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Achando-se na administração (Vesta Província o :digmo !• Vice Prasiden- 
■$c Tenente Coronel A! pheu Adeipho Monja rdim .de Andrade e Almeida, a 
tendo eato de seguir pura a Corte úo Impsrio, afim do tomar assento na Ga
mara temporário, passou-me a mesma administração no dia T de Mato do 
Oouvnte anuo, por se acharem impedidos os Vice-Prssidentes qna ma são 
superiores na ordem numérica de suas nomeações,

■ Assim Assumindo-a,, fui coagido por imperiosas circnsistanaias q-us de 
mimmxigiam esto sacrifício a -hera do serviço publico,.; por quanto então 
ac liava-me solfrendo grave incornçaodo do saúde que ms impossibilitava de 
sahir á rua, como ainda boje (|uasi acontece, , razão porque não pude visitar 
as' Repartições a estabelecimentos públicos, para conhecer de bar to as suas 
necessidades mora és a tnaieliaes, a providencia? a respeito dhllas como foíjse 
çonvoniénte, ;è as finanças da Província permiUisscm.
; Limitando-ma, pois, ao expediente administrativa g a poucos ac tos que
mão podiam e nem doviâo ser adiados,cabe-me a honra de relatai-os lig-eira- 
ariente a V. Ex,, como prece!tua o Aviso Circular do Ministério do líopsrio 
de H  de Março da 1848, ' ~

ISSGMRLEA. PROVÍNCIAS

Quando assumi a administração d^sía Província encontrei funceio- 
'pando a respectiva Assembléa, que encerrou os seus trabalhos legislativos 
no dia 8 do Maio do comuna a mio, sem [nu rogarão, tendo adaptado 77 E<n 
•góluéões Legislativas-, *

Sanccionei come leis 43 dessas RoscluoSes, inclusive as de forca publica 
e Orçamento provincial,e mandei publicar 3 que não dependiam dê saneção; 
As demais jà haviam sido aanccionadas por ineu antecessor,em numero de 34,

Deixeú, porem, de sanccionar duas Resoluções;
A 1% que concedia privilegio a Josó Pinto de Oliveira para cstábehícer 

nbstá Capital a illurn inação eléctrica, por nonsideral-a inconstitucional. ‘ .
Gomo me cumpria devolvi a mesma resolução, que tendo sido subraèttW 

da á nova discussão, a Assambléa, por dois terços- ds-votos, não se confor-v 
mou com as razões por mim expendidas, e reenviou-me novo autliogràpho, 
em vez <io primitivo em que foram lançadas as r&zftss da.não sancção.

E porquê, alè m da iticónstitucionaíidade, tive também era vista a seria 
circumstancia da existência de tua contracto de iliummação a gaz nesta Ca
pital, celebrado com o negociante Domingos da Costa Madeira, em virtude 
da lei n. li) de 20 de Novembro dò 1872, que concadun o respectivo privilé- 
^ió, subnaetti, na forma do Art. 3.6 do Acto AdJícínoa),, ao conhecimento
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do Governo Imperial'' a 'referida resolução, afim de qiiè em sua sabedoria de- ■ 
isidisse corfio entendesse mais .acertado. , ,

A aegifrida; que úotorisava a Predderida a dispensar o,Administrador 
da-Hez» de Pendas de San to Eduardo, de entrar para os to Ires públicos com 
a-qtmntiú de S:67B$ l50-:reis proveniente de glosas que lhe foram feitas peim 
TlieViourc} Proviaciál durante os "exercicios financôiros de■ I88Ò--Í88l'á 18 8 L ' 
1832 ; e bem asúrn a relevar a Autonio das Neves Teixeira, ■ ex ~Agente da 
freguesia do Queimado de indemnisar oa cofres públicos pelo alcance era q ue 
foi encontrado tm-Jiqmdaçãa de suas contas : o qüé considerei sei1 exórbitante 
das'átiribuiçües das AssêniVèas "Provinciaes, e rnânifrstameme prejudicial 
aos legítimos interesses desta Província.

A Assemhléa encerrou-sa sem que tivesse tempo de pronúúdar-sè a res
peito dessáreaolueão. .

*' GAMARAS M CSlálPAES ■

Tendo o lír. Vice-Presidente da Assmnblea Legislativa -Provincial por . 
oíiüeio de 23 de Jul-hir ultimo, sob n. 53, ma pedido, em nome da Meza da- 
uH-saja Assarnbies, que corrigisse a redacção do artigo 21 da lei do Orça
mento Municipal vigente, aliai de evitar duvidas na sua exeencão, e vexa- . 
mas-aps contribuintes, :oln-ciei neste sentido com copia : d’aqúeile cíHcio ás 
■respectivas Oa muras Mmiieipsies para sua intslHgencia,

Consultando-me a Gamara Municipal de G-uarapary, em/jfdcio de 2 l: de- ' 
Junho ultimo, si,- - tendo o 2- Juiz de Paz da mesma par aro chia, Jaeín- 
tho Marques lí amai bete, optado pc!o cargo de vereador, para que também - 
])ar?í eleito* devia proceder á nova eleição pura preenciúít a vaga par elíe dei
xada no juizado de paz, mu j.uramentar o cidadão imrafdiato'ern votos ati 
4 ’ Juiz de Pas; declarei áquelía Oórpóração que na liypothesé vertente não ha- g 
via necessidade de nova eleição, que só teria, lugar nos casos previstos no ert. 
2í)õ do ííegula mento n.82I3 de 13 de Agosto de 1881 e ordenei-lhe que juraimm- 
taíse o su-pplonte mais-votado que exercerá o cargo como-preprietario,subindo ' 
paríi 2o lugar o íp e para 3- o 4* e para 4- o supplente entãM juramentado’

, Havendo o cidadão Manoel Severo 'Simões,- nos termos do art. -73 d» 
lei da 1 d e Outubro de 1828 recorrido da deliberaefio da Gamara Muni- • 
eipal da Gúarapary que o demití indo cargo de- Fiseat, e verificando des do- : 
mimemos comqus instruiu o seu recurso haver çlle provado-a improcedéncia do 
único motivo porque foi proposta e resolvida a sua exoneração, por despa- ■ 
dm de 7 de Julho ultimo dei provimento ao-setr recurso para mandar que-' 
fosse ro-integrado no emprego da que foi destituído;' ■ .

. Efisoiv-en-do a eonsuha da Gamara Municipal da Vjllíi de Santa Cruz, 
constante do odioso de 25:'de J11M10 ultimo rei a ti vam ente á duvida suscitada " 
pf;r alg-uns tu-g.o.ciantas alli estabelecidos que foram lançados naúmportancia de ' 
60Jí000 reis per venderam fazendas cm suameasás de negocio, declarei' à: 
mesma Gamara, qua o imposto estabelecido na ■§ 4 do art. 1* da h>i do or
çamento doicomsus exercício refere-se á. mascateação-dc fazendas e outros 
iMjjestoõ indicados no subrédito §, estando ssmrnte sujeito ao pagamento 
do mesmo imposto aquelle que,: com a compete ate lieecca, masca tear den
tro u.o immicipu), ’

Ao conhecimento dlesta Presidênciafrouxa u Gàiriara ’ Mübicinfil da 
Villa de Vianna o conteúdo de um oilicio que1 Ihebavia dirigido o \erea~- 
dor Melecio Alano de Sousa, commiinienndo-lhe que: deixava o exercício-' 
desse cargo por ter acceitade,o posto de alteres, da- Guará» Nacional, mijab'’
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fiiiióáõria, ebrimio nva incem pativeis,' declarei-lhe, j5aM o f-xcr boiisiav 
ao díto vereador, que conforme h doutrina do Avia o n. 472 de 26 de Dezem
bro (le 1873, não havia incompatibilidade entre aquelles cargos, desde que 
r.ão fossem clles exoricidcs. curnulátivainento, gentio remunerado o serviço 
da Guarda Nacional, em virtude de destacamento; conforme se depvFhrnde 
dos Avisos ri. 26 d a 16 de Janeiro de 1861 e n. 89 de 12 de Março de 1870.

Cmi.mltbu-uie o Pfesidéute dá Oáinara Municipal da Vilia do Itaperoi 
id:n orn oíHcio de 1 de Agosto, qual á verdadeira interpretação do § I* do 
àft. 1 do Orçamento Municipal do aeíual exercício, visto terem appiirecido 
duvidas da parte de seus municipos. Em resposta, declarei liie que os en

genhos e éngetihocas de assucar não são estabelecimentos couimercíaes de 
poria aberta paria qüe estejam sujeitos ao imposto de IGSCfOÜ reis sobte íabii- 
caa, a que ve refero a disposição do § citado.

O Presidento da Oámará Municipal da cidade de S. Maíbeos consmltou- 
mo par píFicío de 21 de Júnho uitimo, a respeito da verdadeira intelligencia 
do art. í  § 28 da lei do Orçamento Municipal n. 31 de 80 Abril do 
é irréute anno^ue manda cobrar ri ncoentn reis por cada um saõcoou involucrio 
contendo 60 kilosou 80 litros de generos de qualquer especie, e em resposta 

íd.çolarei-llití' que devia ser cobrado o imposto integral por sar.co ou uivolu- 
èro dé um a sessenta kilos, ou de um a oitenta litros, e na mesma rasão pelo 
éxcôdente. ,

Havendo o Presidente da Canifira Municipal da Vilia da Barra da S.
: Matllemsine consultado, por telrg-ramnia, se o negociante que uma vez 

requer licença para abrir casa,pagava o alVarà por lima só vez, oit era obri
gado a tirai-a todosjos atinos, visto Vr-sa suscitado duvidas sobre a intelli- 
gencia do art. 17 da Lei do Orçamento Municipal vigente, respoudi-lhe que 
em vista do disposto rui art. 1 § 51 do mesmo orçamento, essa aivarà deve
rá ser tirado o pago aimualmente.
"" À Carnara Municipal da Viila do C ichoeiro de Itapemirim, por ofíício 

■dè 6 de Julho ultimo, sob n. 187, submetteú áappr-tação d’«sta Presidên
cia os contractos Celebrados cora o cidadão Hdefonso da Silveira Vianna « 
outros para a construcção de uma ponte sobre o rio Itapemirim, em freuta 
á meam a Viila e eraprestimo da quantia de 35:000^009 reis para isso neces- 
éiuia, declarei á ejeama Oamara que os alludiíius contractos não podiam 
merecer mitiha approvaÇão,' porque, resultando (Fellea para esta Província,' 
a contar do corrente exercicio,u enus da garantia ate 50-/r anu uai mente, de 
juros e amortisação sobre a quantia emprestada, deveríam stír Celebrados! 
perante o Contencioso doThesouro Provincial, para serem validos, como dis-: 
\;õe o art. lü da Lei Orçamentaria de 16 do Maio ultimo, sob n. 77,
. li porque o referido oüus seja ínc mipativel com as actnaes erreurnstan- 
cias financeiras desta Província, como opinou a Junta du Fassnda Provin
cial, em sessão de 17 de Julho ultimo', ponderei á Oamara oíficiante que a- 
gmardasse roellier opportumdude para regularmente co.uralfir o menciona- 
nado empiestimo, e realisar o melhora mento pretendido;

Conststudo-nie que o'encanamento dás aguas da Fonte Grande e o respe
ctivo deposito que abasteço a maior pine da população drsta Capital, aclia- 
tam-se deteriorados e em Condições anti-higiênicas, incumbi o Engenheiro 
l>r. AtUonio Francisco de Athayde de examinai-o-;, -,ropondo-me últeriòr- 
íjienle os melhoramentos mais Urgente* g compatíveis com. os recursos íinan- 
Éieros da Municipalidade, por couta de qnsrn taes despesas deverão correr*

' SI : ■
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«viUin auferir el!a á receita proveniente do - abastecimento .por penriag 
d’agua. .

!' E tende o referido Engenheiro com a abnegação e patriotismo, tju.s lhe 
'são reconhecidos, desempenhado esse trabalho, apresentando-me um relato-, 
-gio acompanhado de ligéíro orçamento, em data de 11 de Jiinho ultimo, os 
' remétti à mesma Gamara, afim' de tomsl-ós na devida .consideração, provi- 
.dencihpdo qqanto aptas, nb£ senti do de serem reahsados oi melhoramentos’ 
propostos ju r esse Engenheiro em seu relatorio. ’ :

Ainda nãu tive participação de se acharem re alisa dos os melhoramentos 
ordenados, acreditando, porera, que a mencionada Comam nSo será indi£fsr 
.rente ao bem estar doa seus mnnicipes, attentas as boas disposições qtia t«m 
mostrado a respeito de outros ramos do serviço, ou interesse publico,

.ELEIÇÕES MUNICIEAES

Participando-me a Gamara Municipal da Villa.do Espirito Santo, pop 
officio de 30 de Maio ultimo, que ò Ve mau d r José Pinto de Queiroz fizera 
opçãt, nclo cargo da Juiz de Paz, para que fora eleito, resolvi,'nq^ termòs do 
Alt 2Õ6 do Regulamento n. 8213 de 13 Agosto de 1881;mandai1 proceder á 
nova eíeiçãn para preenchimento da vaga deixada pelo mesmo cidadão, de
signando o dia 15 dê Julho ultimo para ter lugar áquhlle ao to. . . .

Com eíFeito,’riealisou-se no dia aprasaàtL sem in^leLite algum notave!. 
Também por (ifficio posterior de 16 de Julho, participou-me bqnellá cor

poração que o Vereador Manoel Ferreira Coiitinho aceitava o lugar de Ceii- 
tinno ajudante do Porteiro dá Asseinhléa Provincial, para que fora norneadq 
pela respectiva Meza ; e ein '.solução mandei que de áecordo com a lei siá pro- 
cedesse;á nova eleição para preenchimento d& vaga por ello deixada ca Câ
mara, marcando er dia 3I: de Agosto 'do corrente aono para effectnar-se á 
mesma jeleiçãó. .

Rcnovaudo a Camara Municipal da Villa de Itapemirim a participação 
constante do seu officio de 9 de Agòáto, de haver o Coronel Francisco Mar
tins de’ Azamboja Meirellas renunciado o cargo de Vereador para que fôrá 
eleito á vista dos ru o to v os porelle ailegados perante a mesma Carnará ; re
solví, por acto de 25 d’aquelle niez, e nos tem os do artigo 208 do Regula
mento n. 8213 de 13 da Agosto de 188 E mandar proceder á' nova eleição 
para preenchimento d’éssa vaga, é designar o dia 2 de Outubro proxiráo vin
douro pata rea]isar-se a. mesma eleição,

breste sen tido1 foram expedidas as convenientes ordens às autoridades 
competentes. Em data, porera,-de 3 do corrente mez participou-me 0 l* Juiz 
de Paz jd!aquelbi paiochía que a referida eleição não: podia verifiçar-se nó 
dia para ella marrado, porque, recebendo tarde a órdem expedida a respeito., 
não eraposMveLpihencheti-so o prasu legal da convocação dos eleitores’ para. 
ós.se dia ; pêlo qúe marq.uèi o de 31 do mesmo mez, como scientiüquei ao 
m.cncionuiioqüíz de'paz para sua intelligencia e go\^rno:. ■

Tendo á Camara Municipal da Villa dè Linhares, em officio de 5 dè Ju
nho ultimo, representado qüe o Vereador Deocleeio Vieira dos1 Passos Costa 
acceitara o cargo de Agente do Correio dá mesma Vií.la; ficando assim im
possibilitado de contíiuiár á qXercer õ%argo popular, resolví mandar proce- 
deráin.va eleição, designando o dia ‘̂ 6 de Julho ultimo para'esse acto, quó 
.effectuou-sé no dia por tmm' designado com ordem e regularidade;

Ainda chegou ao meu conhecimento por participação da Gamara MuuL
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gíipá] de Santa Ümz de: teremo s YereftdoresMósé Alves da Cunha Bastos, Josa 
■j?er«íra da Amorim Pedrinha e Antoruo Machado Biuencourt Mello Jupigr, 
:0 primeiro aceitado o cargo ae Promotor Publico d’aquella Comarca, e os 
,doas últimos mudado de domicilio, resolví mandar proceder á nova - eleiçáo 
para o preenchimento dás tvagas deixadas pelos mesmos çidadáos, designan-, 
.do o dia 13 de Setembro para effectuarTse a eleição determinada, expedindo 
ras necessárias ordens na -forma do.costume o legislação vigente.

ADMUSTSTAÇÃO DA JUSTIÇA

Achâm^se providas de Juizes de Direito todas ;as comarcas da‘Província.
Çontinúa licenciado o Jtníz de Direito da comarca de S, Matheiis Bacharel 

igúel Bernardo Vjeirade Arnorim.por ter obtido do Governo Imperial pro- 
ri gaçãc) por mais tres mezes, da licença - que ante riomente lhe fora conee- 
d,da. .

- Acha-se também licenciado 0 Juiz de Direito da comarca de SaptaOiui^ 
Bacharel Francisco Rodrigues Seita, tendo-lhe sido pr o rogada pelo Governo. 
Imperial, por tres mezeá,'a licença que lhe fura concedida por esta PresD 
dencia, conforma participou-me em offiçio de 12 de Julho ultimo. .

Tendo o ínesrp0 Governo Imperial em Portaria de 21 da Maio do corren
te anuo. concedido ao Juiz de Direito da Comarca da Conceição da Berra, 
Dr. Carlos José Pereira Bastos, seis mezos delicença com o ordenado, á que 

qt-iyer direito nqs termos do rart. 2. § 1. do Decreta n. 6aõ:7 de j  de Março d e: 
4878,para tratar de sua saúde,, entrou rió goso dessa lice.uça ,a 26 . de Junho 
-último, segundo com wmicou.-me cm officio da mesma data.

O Bacharel Ernesto Pinto Lobão Cedro;, Juiz de Direito da Comarca 
de Itapeinitim, em data de 5 da Julho ultima, reassumiu o exercício de seu 
cargo, por ter remmçiado o . resto íía ii-eença que Ibe havia sido concedida 
pelo (Jáverno Imperial. . ,

Cumpre-me ponderar a V. Ex que a Asserpblea Provincial, péla lei p. 
.47 de 13 de Maio ultimo, creon mais duas .comarcas nesta província com 
,a denominação de Santa Beopoldina e do .Gachoeiro de Itapemirim : o que 
seiq 'demora levei ao conhQcimetJtp do Governo Imperial para op tíus couve- 
nieutrs, ..........................  .

Cí>nsultamlç7ina 0 Dr. Juiz de IsUreilo da Comarca d’egta Capit.1 era 
othcio de 25 de Julho ultimo, se a disposição do art. 37 do Regimento do 
;,custas judiciarias, que baixou por Decreto n, 5737 de #  de Setembro 3a 
1874, refere-se somente aos Juizes dos Feitas da Fazenda privativos de que 
trata a Ia parte do a‘rt. 4* la jee i n. 242 de 29 de Novembro de 1841, con
forme a doutriúa do Aviso n. 835 do 15 de Outubro de 1856, ou se também 
comptjhende os /uçzea ds Direito das Capitaes das Províncias, que não 
são privativos,mas apenas açeumúlam a vara dog Feitos,da Fazenda sem cu- 
•tros vencimentos mais dos çofres públicos,além do que percebem na qualidade 
de Juizes do eivei e qríríie das mesmas comarcas, como estaíje o art. 7- da 
citáda Lei n. 242 de 29 de /Vovembro de Í8J1, lhe declarei, em solução A 
mesma consulta, que o capitula 5“ do .Titulo D do Regimento das custas ju
diciarias a qne se refere o citado Decreto, é somente appliçavel .aos Juizes 
■dos Feitos fia Fazenda que forem .privativos, prevalecendo a doutrina'dó 
Aviso. n . '336 de 15 de Outubro de 1856 para os- Juizes do civel quê hccunv.v- 
Iam as fimcçüe.s des Feitos da Fazenda, onde não os" houver privativos.

Como me cumpria, submetia esta solução ao ponheeimema do Governa
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Imperial pela Ministério . Competente, afim de resolver como julgar mais 
acertado.

ÍU1ZKS MU7?[C1?AKS

A tirai d cm d o ao-que ms requereu o Bacharel Cândido Borges da Foiim- 
ea, Juiz Municipal e de Orphãos do termo de Bmievente, por despacho 
tie 9 de Maio ultiiâo,. concedí lhe sessenta dias de licença, com ordenado, 
para tratar de sua smíde,'onde llie convier;

Até o presente Hão consta ter-se utiljsado da licença que lhe fora 
concedida.1

Tmido^sé apreséiítado ó Bacharel Antonio 'V/anderlcy Navarro Psivir&y 
Lins,- nomeado paia o cargo de Juiz Municipal e de Orphaos do ter ma da ci
dade da Serra, èm dada d e27 de Junho ultimo, prestou perante esta Provi
dencia o devido juramento,assumindo o respectivo exercício no dia 98 do mes
mo mez, datá em qúe tómqu d vara de direito no irnpèdimento de Juiz pro
prietário que CnControu licenciado.

Era dáta de■§ de Julho ultimo, reassumiu o exercício de sen cargo o 
Juisf Municipal e de Orphãos'do termo de Itapemimn Bacharel Gregorio Ma
gno Borges da Fonseca, por liaver deixado a vara de Direito, ein que se 
achata no impedimento du effeclivo,

' Participou-me o Dr. Juiz de Direito da Comarca de Dirtiibá, por officio' 
de 7 de Julho' preximo passado, que havia pronunciado por crime d6 re,spoh-! 
sabilidade, o Bacharel òaüdido Borges1 dá Fonseca, Juiz Muiiiçipal e de Or- 
plrnos do termo de Beneventa, e o Escrivão dó I- Offino do mesmo termo' 
João Feireifa das Neves, osqnaeã foram- considerados incursas' nd, art. 199/ 
§ 2d& Oodigo Criminal, ficando-assim suspensos do exercício de suas fun- 
cções pubiídas, ffla ferma do art. 1Q5 § 2 do Codigo do Processo Criminal. 
FTéste sentido fizeram-se as commnnisações necessárias- á regularidade do 
Serviço publico.

JUÍZES MHRÍCirÁES SÚ m EN TES1

Tendo conhecimento de que alguns Juizes Municipues■■ Snpjdentes dod 
diversos termos da Província, ultima mente nomeados, não haviam eum- 
xtíunieado os seus juramentos, e ontres não unham solicitado os1 respectivt 
tituhs/resolví por acto de 5 fie Maio do .corrente turno, prorogsr por "rirns 
tãnta ílins improrogavras, o primeiro praso anteíionnrnte marcado' para, os' 
fins acima declarados. . . . . . .
. ' De aceofdo coín o art. 9  ̂ 1 do Regulamento m 48?4 de 29 de Novembro' 
de 1871, riesolví, por acto de 17 de Junho ultimo, exonerar n cidadão I,:iiz 
Antonio dos Santos do cargo da Juiz Mnnitíitm! Snppiente' do 2o Distrietq 'do 
termo da cidade de S. Matheus, por haver accèitatlo o de Delegado de' Poli-' 

bia d> mesmo termo. Passou a occupar aq titule' lugaC o 3’ stipplente Joâh 
José das Chagnsi ê para a,vaga deste nomeei ® cidadão Rnfino José dé Faria' 
Juííor, qua üáo tendo solicitado o1 eeii titulo' e ném prestado jnramentu no 
praso para isso marcado* tive de prorógal-ò por igual tempo,- dentro do'

. qual 3ohcN.au sen titqlo e presKíú .o jtimfienlo devido.
Em vista da represefitação do Dr. Juiz de Diréitu^dá Comarca da Coa-1 

cemão da Serra, por oficio de 3' de Abril ultimo, o do1 disposto no Aviso n.«:
de 30 de Setembro- fie 1359, 3"' h jpo these, è; qitte' se refere o de' n, 51#
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íjü 30 dAg o s t o  de 187$, pòr acto de 2(5 tfo Agosto, resolví exonerar o oij3.a- 
d3o Henrique de Loyoia Pereira do logar de gupji Iènte do 2" Disíricto da- 
tjiielle term.rq por não ppderTmmciouíir conjüncieíilento com o TabelHão do 
1° Odicm Civil áhnexog, /osé Munes Barbosa, visto ser este sen eon-cnnliado.; 
passatulo a occtipàr áquelle log-ar, na fWiüa da lei, o sopplente do 3" Di$-“: 
foi ç to do, mesmo termo, Francisco dos Santos Machado. ’  ̂ ■

JPartiéiparido^me ã Gamara üfouicjpál dá Viifo ds Ítapemirím que o 
Capitão Joaquim Márcellido ja  Silva Lima Fillio, nomeado para. o logàr de 
&■ Supplaáte do Juiz iíunípíp i! d’aqr:e!le Termo, hão havia prestado jora- 
mento, nos prasos mnrcadps, rèsolvi, nos termos do art. 6 1 g 2* do Decreto 
iu 4S2jt dé 22 de Novembro de 1871, jiór acto do 5 do corrente, declarar a 
$ua nomeação sem effoito, nomeando para o referido logar o cidadã-) Carnil- 
lo José D ás de LélÜs, a  quem marquei o praso de trinta dias para solicitar o 
compsténté titulo eprôsíar juramento perante a raipsetíva Canuíra Muuici- 
pai* '

CONFUCTO DE JURISDICCÃOd

Fendo p Juiz: de OrpKão3 do Termo da Cidade da Serra, em òfiicio ríé 61 
de Junlio ultimo, trasido ao meu conliécimcnto o conÜicío de jurLeímçâo 
éutre ellé e d do Termo d’esta Capital a FespeitP da competência qim ambos 
fesses furicctòndrips presnmmm ter pára proceder ao inventario dos fonsdeL 
xadps, por Josó Cláudio dé Freitas Junior, e depois de haver éxamimdo os 
docunáé.ptifS apresentados por ambos os lados, resolví, usando dá Httribuieão 
conferida pelo árt. 5- § M da Lei n. 40 do 3 de .Outubro de ÍS34, decidir 
proviioriaraeilie o mesmo confíicto em favor do Juiz de Orphãos do Trem» 
da Serra, para o fim acitná declarado, e o mais qne fosse d«- direito.

Ha forrara do presqripto no art. 131 g P do Decreto n.fi618 cie 2 deMai» 
de 1874 lavei o oceorrido com todos os papéis relativos ao: asáii.íirptai Ã 
lação do Üistricto,- para os fins convenientes,

PROMOTORES PUBLICOS;

Tendo concedido ap cidadãcTÀntomo das Neves Ms rins, por acto, dc 17 
de Junho ultimo a exoneração qne solicitou do cargo de Prpmr toí Publico 
da comarca da Santa Cruz, resólvi nomear paira o mesmo cargq ó'cidadão 
José Alves da Cunha BastoS, que desde 24 do mesmo mêz sè adia em exer^ 
cicio.
. O Acadêmico Sócrates de Montes Cabral, perante,está Presidência pres

tou juramento^ e qntrou erê exercício a 29 de Maio d:eáte a uno, do cargo da 
Promotor Publico da Comarca d'esía Capital,- para que fora nomeado por 
acto de 23 de Abril anterior. .

E porque postériormenté rfte requeresse, com »ttestado medico, trez me-! 
zes de liçença para trátur de súa saude, áò que não so oppozo respectivo Dr, 
Jniíi de Direito eiir suá informação de 4 dò rriez corrente, na mesnís data lhe 
Concedí a licença requerida, entrando no goso d'eíla em 6, conforrtís pari:- 
ínpou-mé òffieiàlmèute. '

ADJtJfiTOS DO PROMOTOR PÚBLICO

Áchando-s» vago o fogar de Àdjántodo Promotor Publico do Terra» 
de Beneveiite da Comarca de Irifitiba, résolvi por acto de 8 do Maio do çor- 
-rent-í áijiiíi, mediante proposta do lêsnectivo Juiz de Direito; nomear o cbiz-

' ' ' 3 ;
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d&o losé 1’rni'vrisc? da Santa Clara Filho, para o referido lugar, aCrbandcHSB 
j á t-ip exarei cio, segunda ms foi participado,

CDN-VEKÇÃO CONSULAR ENTRE a  IUIAZIL E 3R0RTUSAL

Havendo o Governo Imperial, por Avião Ciruailav expedido polo Mini - 
ferio .das Negócios da Justiçr, ara ti ata de 2í) de Maio. dó cerre ms auno, rno 
declarado que, ife abcordo com. a Le«ração de S, Aíítge$taclo F i d el b s im a, a 
convenção sonsiuar prompignua por Decreto n. 6,233 ria,2d do Junho dèi'87? 
enr-o o Brarlil e Portugal, devia srf substituída paio Decreto n. 855 de, 8 ife 
Novembro de 1851, desde 0 slfe 21 Jo .referida me?, do Maio, cai qoe cessará 
de vigorar, expedi, em data de 2 de J-unho do corrente snbo, circulares iáiv 
fiiitoridádtis judiciaria.1? da previnem. com tu niiimmdo o iipsmn.pt q, para seu COri 
nhecimeuto e liei observância, no ferina oi danada, ‘

TUiNQll[LLÍ.DADE PUBLICA

Havendo o Dr. Ch fede Policia em officios de 12 e 14 do corrente meo; 
trazido ao meu conhecimento qiie as autoridades poliçiaes da Comarca de S. 
Ma-tlieas tinham sérios e graves receios de ser aí li pt)rt,iirbniia a ordem e tran- 
q nillidade publica por océusiSa Ias festividades que tiidi.ni Jogar » 27 de Ju- 
jho do corsemé siiiijó per circularem fundados 'boatos de que escravos d’u- 
qnelia localidade e da Província dà Bahia arranchados nas niatfcas do faz!n 
da de Jmé íuuingues de 01 í,ve ira (jiiedés, em namoro de 20 á 30, armados & 
capitáneodos pMo evfidido i'éo Beiiedirto/jjpfijortsivam fazer uma insurrelcfiü 
c enferme e o i »s t á v a dos o Jiq c i o s d h s referidas auto ri (Lides ; ordenei que pare. 
;vil) seguisse nnr.a força dó linha de 24 praças, inferior e corneta, imuiiriatlps 
o sob o comimuido de um official, com ;is,ínstnirçpcs quelitó seriam dadas 
pelo. mesmo De. Ghéfe, d« Foliçía por a « bbtn desempenho de sim commUsãu

Co ui eífeito c Ji ega n d o a í 1 i a f e fe rida fo rça, de a acordo .com o. Delega á a 
de Folieis, precedeu a deíigencins convonienfeji, conseguindo .çnpínrdr seis 
.caüinrnbiias.nrri órlminosp prafynmiods em teivtsijiva, de morte, e oito aconts- 
don.s e a] liei adores dtr escravo*, dos qnaes alguns'eram suspeitos de outras 
crimes piais graves, não se iendo conseguido capturar o criminoso d.e morte 
Beiiedicto e óiitrosescravos qtip faziam parte do. quilombo.

, Essa primeira1 parte da deligaheia rui eífectanda sem que lioavessa inci
dente silgu/ii h Lirnentar-se, ’■

For oiiifio lie 29 do1 rèferidd rnez tle .Ttilho, corrimui,icoimmc o Dr. Glie- 
feftlp Policia, háví-ir áqúèlle Delegado seiontificádo, por tefetrramraa, de que 
conelfetairi-se ás: fcsrividadeè sem que fisse qierturbada a urdem publica, 
como-se ruceiaya, graças ás acertadaii providencias üppori iimunente tornadas.

7ím lista desttbrommrfeícaeão crdeaéi qtfese recolhesse á esta Cnivtal o 
mencionado destacamento, cnminuanda a pSrmauecor alii os da Policia da 
culade é Burra que su auxiliariam réciprocttriieiue, sob o edmmando geral do 
Alferes Ag-litiio InFii Je Magalhães Heqnião.

QiiiiiidOj pore-in, o desta.cáiaentbidb linha _jà íí3 achava a hopln do vapor, 
qne pata aquife deveríd transportar, transinlttin-rmé u lir. Ohefe da Pülicià a.n 
réclpiíiaçôes que pefe tehgraphn lhe fizera ó Juiz Municipal da vi 11a da Barr» 
B»cliai'eÍ Manoel Tohias do jfego e Albuquerque, pedindo o desembarque dá 
forca e nift presença naquella villa a fitii de. bater e perseguir os resu.s do 
quilombo, ci.vj 'S es (.'nivs, continua o d 0 capitaneadm; pvelo facciaora lb n úí'-‘.
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iiavifim vesppnrfcídn cm fitwndas e outraslocalidades 3o respectivo H iuiích 
pinio, filando latrocínios e praticando barbaridades.

G porque considerei cónvemsnt® attender a tnes reclamações, mandei- 
qne o destáeamanto desembarcasse e permanecesse a!.li ás ordens da mesmo 
,T-áiz, combinado com as AnctoriilaJes Polieiaes do termo judiciário, até que 
.novasordens fossem expedidas.

lieJíectinio sobre todos estes fartes. jdignei indispensável mandar como 
mandei áquelln Comarca o T)iv Chefe de Polícia para tomar contmcimento 
dpssü.i occnrreticias, e poder avaliar n aon alcance em relação á ordem publi- 
■ca, atíeiVjos os iv ceies d» perturbação qms, por mais de urna vez, se ba viam 
manifestado, recoinmend&ndo- lhe, outro sim, que fizesse voltar comsigo a 
força de linha, se entendesse ser isso pcssivtil sem comprometimento do ser
viço publico, '

-líegressa pilo o Dr. Cht-fc de Policia, e bem asaira a força de linha que 
havia ..sido demorada, participon-m? ellc que a comarca se achava de-eeíFun- 
brtidn par terem desíspparecido os receios da insurreição ,em Julho propalada,, 
embora Beissdicto e seus sequazes continuassem nas ma tias, em Ioga nes m- 
íicterminados, providenciando a referida atietijridp.de a caniumação das dii;- 
genciag pulicjaes, a Fm de serem elles capturados, ou âr.eesrautemontü per
seguidos, ’ i

líeeoios idênticos íambem npparecerara nas comarcas de Ttapemrím e da 
Sem i, rujo Juiz de Direito interino, Bacharel A-ntoiiia V/ander.Iey Navarro 
Pereira Lins, Isso me cem mu nica ado, pelo telegraplio, na noite de 6 do cor
rente, vera demora fia pura alli seguir um destacamento de força policitU, 
coupinándarle pelo Tenente Theodosin Gomes do Nascimento com ordem do 
marchar toda a noite, afim de chegar a 11 í, como chegou,na manhã do dia se*? 
guinte, quando era suspeitado o rompimento da insurreição de escravos ü'a- 
qotilla localidade,

Para I tape mi rim nSo houve oppcrtunhiade de mandar força armada, 
quo nlli chegasse trn tempo de ser empregada, ,caso se retitísassein no mes
mo dia 7, os boatos espalhados.

Entreíanto o Dr.,Chefe de Policia telegraphou ao respectivo 'Delegado, 
Tecomtíiepdnndq-lhe que procurasse o auxilio cie paizanos, e até da Guarda 
Nacional. si íugse preciso, para reprimir os insurgentes, e manter a ordem 
publica, na conformidade do que, ém .conferência comraigo, havia delibe
rado, '

Estas e nutras providencias, talvez, fizeram abortar os planos de soro] ei- 
ros quo diziam exjslir u’iuna c obuitra Comarca.

.0 fsç.to é que, felizmente, a ordem publica não foi alterada, em nenhu
mas deílím, e nem om qualquer outra dá provincia, como de tudo tive a 
ha ura do dnr conhecimento ao Govéi;no Imperial.

FACTOS NOTÁVEIS

Segundo com muni cacho do Dr. Chefe de Policia, no dia 28 do mez de 
Abril ultimo, no cii-uhto de Viaoira, acíiamdo-sa o cidadão João Antonio d;;t 
Síiva Morç-ira conduzindo madeiras em canoas pelo rio—h ucb—, auxüíatlq 
por diversos indivíduos, aconteceu virar uma d’essas canoas no Iogar denomi
nado—Luiz Gomes— e desaparecer o indivíduo de mune Francisco de tal, 
que não pôie ser encontrado : pelo que aquella autoridade ordenou ao respe
ctivo sub delegado quo procedesse ás necessárias sytidienncias sobre o feeio 
daudn-lbe conta do resultado. 1
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; Particípou-me ãiridá ó Dh Chefe de Policia, por cfficio de 17 dé Ju-riíiõj 
sob n, 170, qne oà madrugada de 15j José Augusío de Carvalho dHgjiídri- 
Se para a rua <ío Coronel Morijardim, n’esta Cidade, ahi proximo: do muro 
dá Ordeai 3ha do Carmo téiítou suicidar-se disparando itá garganta uni. íirò 
dé -pistola que destrriiu-ília parti da trachéu.

; . 0  iJelegadu de policia que poí alli passava casualittente, compareceu
fogo,e fe/, conduzir o ferido ao Hospital dá Santa Casa de Misericórdia, Pro
cedeu a corpo de dolieto, declara rido os facultativos ser mortal o íe rifíiento, 

v e prdséguiu nas drimãis diligenciás lega es para o' raspeetivo inquérito pQ-; 
liciab / . . . ; , ,

ConsU-ma qrie o ferido íS áehá réMábeleCido. . , . , ,
Também por oMoio' dri 20 de Julho couimunicon-mé' o Hr. Chefe de Po

licia que no dia 18 do dito Um# no logar denominado—Cajueiro—do mrioi- 
CipiO da Cidadede S. Mathens foi assassinado o: íriineird Manoel Goiáíúqcoin 
iim tiro de garrue ha, disparado pòr um otítro de nome Feliciáaimo, qúé eva- 
dira-se logo depoísdo factu OCCorndo. 1

A autoridade policial procedeu a corpo de delicio è terri1 cfolígehciado ú 
Captüra do criminoso*

M U ím m U D E  PüBLÍCâ

È’ lisonjeiro o estado sanítaríó dá Província; porque Felizraôiiíe não teril’ 
grassado nenhuma dVssas epidemias que ás vezes a p pare cem, é fhsgel-km w 

llriínanidade. -
Tendo o Governo Imperial, no íntüifo de' prevenir o ãpparecimSnto do 

i;'hóíe)‘a~7rior&iiàt que áctualmedte está grassando em algumns cidade& do Me
diterrâneo, me recommendado em Circular do Ministério do Império de 22 
de Júlho ultimo, que preste áp autoridades sa sita rias cPesta Província todo o 
auiílio  de que carecessem ria eáecução dás medidas aconselhadas pôlíf scien- 
cia em1 taes cire tf instâncias ; offieiei rriesfo sentido-ao Dr. Inspector de Saudo 
Publica,- chamando sua attenÇSo para f ste assurnpto,cujo alcance é: intuitivo.
: Ke o re se n toü-;ne esse funeõionario sobre a falta de' unrlazárijto, adequa
do ao. trátamen to Joa individuos ataéadoa do similharite moléstia5, para era 
caso de manifestar-se eila a bordo- de algum nafío, que demande este porto- 
poder r.que 11 a ihapérctòría estabelecer medidas quareutenurias- asrirá como 
requisitou-nie' a vinda da lancha a vapoj?Jmiitvdddá construir na Corte ãpedi-' 
do de um de meus antecessores* ,

Hespondeildo' sobre ws providencias indicadas,- declarei-lhe,- quanto' ;'v 
primeira, que Cumpria agUardarem-ss as primeiros acontecimentos, no Impé
rio, para pão se fajierem inutilmente grandes despezis e quáirto á segunda, 
que ia instar conto instei pela vinda da referida lancha destinada- ao-serviço 
dá Capitania do Porto, segundo foi c omrniiniado á eata Presidência por A
visa do Ministério áa Marinha n-. 195 de:25 de Janeiro de 1883;

Até o presente a minha Eaèl-amação pão teva solução alguma, Constan- 
do-rao alhinda, que'essa lancha desde muito s6J acha construída,- não tendo 
sido para a o ui enviada por dilucu Idades ds transporte a bordo de algum-dos 
Paquetes da Companhia Brasileira, qus tem pedido atnltada quantia pará 
prestar esse serviço de interesse publico, e talvez dá mesma Companhia, sq 
der-se a emargeucia de precisar algum-dos sons vapores dos- ;u;x lios áh ís;>- 
Ta&cha cu rebocador.- ' -
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Átitoídãadõ peía lei a. 42 de 2 áe Máio ultimo que refortíióii íi ínstru- 
4çSo primaria e secundaria da Província* alterando parte do líe^ülHÍn.enpj 
da Io de Setembro de Í8:S2, resolfi, por ácto de 19 do referido mez, reorga- 
nísftr ,e corpo docente du Instituto do Àlheneu e tíollegio —N. $. da Pçnha 
fazéndo‘as seguintes.nomeações: ! . '

Para Bírector e Inspector da Íostríícao Pública, nomeei o Bacharel José 
Jóaquiiíí Pos«a>iha Povoa; -

Para OfSeial servindo de Secretario, o [Ir. Domingos Gomes Barrico!
' Para Amammme, Antonio Ignacio Bodrigúes.

Para Porteiro, Btínto Jo*é Bastes,
Pará Continuo, José Alfredo do NascimCnto*

LENTES 1)0 ÁTHE.NElí

Cadsirá de Grammatida e Li agua Nacional, Miguel Teixeira da Si Ha 
Sàrniento. "

Caádira de Grammalicz e Língua Latina, Padre FrancHco Antunes 
de Siqueira.

Cadeira áe Grammatica s Lingua Inglesa. Dr. Mamoel Goulart de Souza.
« de Gaographia s Historia ÜníversuL Bacharel Getulio Augusto' 

de Carvalho Serrano. i
Caeíetfú de Mathemaíicas, Capitão1 Nelson Pereira do Nascimento, in- 

íe finai mente. ■
Cadeira de Pedagogia, Engenheiro Antonio Francisco de Athavde.-

» dé Pkilosophia, Bacharel João Francisco Poggí de Figueiredo.
» de ínstrucção prima ria annexa d Secção do Curso Normal, Joa

quim Barbosa Quitíba. ‘
Para Secretario da Congregação dos Lentes, Engenheiro Antonio Fran

cisco de Athayde,

CGLLEGIO N. S. BAPENIÍA

Para Iíegeftte e mestra de prerída?,- D. Eulalia Julia da Silva Moreira,
Para a cadeira de musica e piano, I), Maria Alhertina Couto,
Para a cadeira de irtstrncção primaria, annaxaá secção feminina do 

Curso Normal, D, Anna Adelaide dâ Azevedo' Peima.
A reforma, porém, do prúfessorado da instruebão primaria, e outras 

íneáidas estabelecidas lia citada Lei, aguarda solução por depender-de di
versas inforroaçOes qfte solicitei,e aindií nSo íne foram complètaménte pres-! 

íadas. Apenas ereei tuna. cadeira do sexo feminino úa importante Po 
vnação da Barra de Itapemirim, para á qual nomeei, por acto de 31 de Maio 
último, D. Âtnelia de Almeida Coelho, que anteriormeiito se havia mostra
do àssáfi habilitada em concurso a que respondeu, seúdo pleriaraente appro- 
vada, ■ . 1

Assim procedendo attendi á reclamação dos habitantes d^aquelía loca-® 
iidade, e Pspeciaimeaíe ds Camara M&atcipal respectiva.- '

4

Arquivs Prebllcs ds Ettads ds EspAtoSanto- BibeioJieaDigital- 2(^00



RelatBio- JosOCamilloF. Rebello- CautSioJ. F .M artint- 1 7set.l884

: -  1 4 -

piVEÍfSOS ACTOS

Par flcto da 4 dp Jijnlio resolví approyar as tabellas das horas de ensi
no rns áui»s do Ãtheneu Provincial, e Culfegio—N. S. da Penha, as qunas 
foram organisadas pola respectiva Congregação e apresentadas L esta Pre-r 
sídepcia pólo lJr. Director servindo de Inspector da Iustrucção Publica, com 
officio de 3(3 de Maio ultimo. ■

DasiSNAÇÃo. — Havendo o Bacharel Gotulio Augusto cie Carvalho Ssr- 
rand,^,çr officio do 5 de Junho' ino eomrnuuicado que não lhe «ra possivol 
aoceitáí a norneaçào de Lente das cadeiras da Geograplm e Hisioria do A- 
thcneu Provincial á vLtã dás ruvoes por elle apresentadas no citado officio, 
fim.data de 10 do ref-úddomez ue Junho, approvei a designaoíio que fez a 
respectivo Director, do Lente de Pedagogia Engenheiro L)r, A u tom o Fran
cisco de Athayde para reger interinamente aquellas cadeiras em quanto não 
]iroviuenciiisso sobre a vaga verificada,

B iímoçao. — Attsnclendo ao que tne requereu o Bacharel João Francisco 
Poggi de Figueiredo Leme efiVctivo de Phüosuphia do Athepeu provincial, 
e de ar cor do com a informação prrstada p do Director do mona a estabeleci
mento em officio de25 de Junho, sob u. 11, resolví, por neto de lio, remo-- 
vél-o para a cadeira de Geographia e Historia d’aque!le Instituto, 1

■ Attendcndoço queme requereu o Pharmaeeutico Bernardo' H o rta  de 
Araújo, eá informação a respeito prestada pelo Dr. Insr ector da Iqmrucção 
Putdiea, em officio de 23 ile Junho, sob n. 14, por acto de 2o do referido 
mez, concedí-lhe a exoneração qim solicitou do cargo de Delegado Lit ter afia 
da Parochia de S. Pedro do Oachoeiro de Itapu mirim,

! 'fendo; em vista o que me requereo o CoqegoJó&é Cotnes ue Azainbnj$
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■MpírelUs, q á informação prestada pulo mesmo Inspector da Tn>tiucção Pn- 
Íblitíi resolvi, por neto cie 23 da Julho ultimo conceder-lhe a exoneração 
úue pediu do cabgo de Delegado Liitsrario d'est» Capital, ■

, Pormcto de 30 de’ Julho mediante proposta do Inspector da Instnjçção 
Publica, em oflicio de 28 do dito mez, sob n. 24, nomeei o Capitão Miguel 
Teixeira da Silva Sarmento para o cargo de Delegado Litterario d’esta Ca
pital, vago1 pela exoneração eoncedida ao Coaego Meírelles.

ESCHOLAS

Participando-me o Dr. Inspector da InsUutcção Publica em ofíiofio de 11 
de .lunho ultimo, ter visitado, além das aulas d<'g dons Institutos, a do ins- 
tniceíío primaria do sexo masculino da seccão amiexa á Escola Normal, e 
notado que rPostà aula havia'falta de condições exigidas pelo art. 21 dó 
Regulamento em vigor, uue manda que as aulas funecionem em salas es
paçosas, arejadas e piaras, e por isso, sendo acanhada a em que funcciouavii 
á dita aula, para comportar cem è mais alumnos, observou a> respectivo 
ProíVssor que o art. 28 do citado Regulamento, prohibia mais de fiO alutn- 
nns matriculados nhima eschola, e exigio íPalle uma re‘açã > dos que.pxce- 
dessem a este numero para providenciar a respeito ; declarei-lhe que fizesse 
observar o supracitado Regulamento conforme permiltissism as circuinstan- 
cins financeiras da Província, em visia das quaes não era possível arigmrosa 
observância dos artigos por elle citados, por quanto d’eila resultaria a crua-: 
não de novas escholaí, e o consequente augmento da despesa provincial.

VíSITAS ÁS ESCHOLAS

Considerando o que me representou o Dr. Inspector da Inslnicção Pu
blica, em officio de 7 de Julho deste a a no, sob n. 18, approvui o aívitre 
por elle proposto da visitar as escolas de instrucção primaria da Camurça 
jsubíua jtirisdicção, para cuja vingem inundei abonar-lhe pelo Thesou.ro 
Provincial e por conta dog único titulo 4 1 do orçamento do actual exercí
cio, a quantia de cem mil reis. ' '

Acaba elle de me participar que concluiu a sua tarefa, sendo de espe
rar que brevemente apresenta o relatório dessas visitas, e as demais infor
mações qúé lhe forain exigidas para reorganização do p-ofessorado do ensi
no primário-, nos termos da legislação novíssima. -

SasmiNsÃo,.—Por oflicio dc 23 de Junho participou-me o Dr. Inspector 
d s ínstrucção Publica La ver suspendido por quinze dum do exercício de 
stiíis íulicçõea o Rente de Latirn, Padre Francisco Antunes de Siqueira, <?m 
consequência do prcm.uiimentj irregular que, no Àtiieneu Provincial, tivera 
com elle, aa occasiãa em qua $11 i se achava para funccianar na respectiva 
BUia, ■ - 7

Para substituil-o, durante o período da suspensão, designou o mesmo 
Inspector o Lente dn (jraminatica e língua Nacional Miguel-Teixeira da 
Silva Sarmento, conforme deu-me scíencia por officio de 25 do; Citado mez 
de Junho. ’ . "

_ Trasfehekcia de escholas.—Tendo o Dr. Inspector da ínstrucção Pu- 
3?Hca trazido ao meu conhecimento a consulta que lhe fizera o ProíVsssr. da
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aula do gexo masculina cia sucção annexa ao curso normal da Átfreimtf Pflw 
Tiacial, Joaqtíim Barbosa Quitib-n, si do 1* de Julho em díarrta devia a aula 
a seu cargo fir.iccioüar nhiquelle Instituto, ondqse achava o curso Noriflal,- 
ou 11 a casa em que estava, ou' outra que a Província contracíasse, pois que 
o salao onde a mesma aula estava funccionandoy não tinha capacidade para 
conter « numero de aíumüos que ora a frequentava,' resolví,- attendèndo às- 
cireumstaueias financeiras da Província,- e e'in observância do Regulamento' 
y'í gente. que aqnella aula passasse a futvccióiísir no referido Atheneu,- no 
s‘f>lÜo onde estava rollocada a Bibliotheca Publica,- removendo a mesma Ri- 
bliotbeea para asai» contigua, de menores dimensões, porém mais decente’

Efféctu»c]a a imuUnça, a que nw tenho referido, principiou aqnella aula 
a ftlnccinnar alli desde o 1’ dar Julho d este atino1, sem inconveniente ao ser
viço- publico, e com manifesta economia dos recursos provmciaes>.

PROFESSORAS D£ INSTHÜCÇÃO PIUMá RIA

Itotrss.Ao.~—Em vista da proposta que nre foi apresentada pelo' Dr. íns- 
pector da Instrucção- Publica,- em officio de 24 de1 Maio ultimo,- sob u. 1,- re- 
solvi, por neto da mesma data, exonerar a D. Cecília Lauriano do Bomfim 
Ürtmsa do cargo de Professora interina da esciiol-a de 2* entraneia do sexo femF1 
-no da Villa de Nova Almeida.- '

Nomea ceo.—De accortU Com a própnsta do* mencionado Tnspector,- eon- 
stantedo citado officio, resolví, por actu da mesma data, nomear para Pro-- 
fessera effectiva (Paqitella esçholn a D. Celestina Mercier nos termos da 2C 
parte do artigo 222 du a et uai Regulamento,- assumindo O' respectivo eixerci- 
cio a 9 de Junho, conforme ine foi participado,

MÁTÜHALISAÇ0E3

Ue conformidade com o-artigo 14 da lei n. 3140 de 30 de Outubro de 
1832, coneedi cartas de cidadãos brasileiros naturalisados- aos seguintes 
irangeiros j

Manoel Joad da Costa.- :
Padre José Pires Ferreira dp Moraes.
Francisco Godofredo A u misto Jougualí,- 
Manoel Joaquim Fernandes de .Azevedo,

. Christiano Oito Ha ase 
Dr. Frederico Cl-amú ..
Manoel Pereira Pedro 
José Fernandes Braga 
Joaquim Pinto de Faria 
Jcão Manoel Gonçalves Síonteim 
Frederico CbristianO Rluuk:
João Canhy.
Expedidas as respectivas cartas, todos’prestaram juramento perante esFv 

Presidência, com exeepção dos tres últimos que ainda não compateceiraaí 
para esse fim, por si etí seus proeüradoiss, :
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ÂfíMLNISTSACÃU POLICÍaL
. ■ •#

Dirige a iria (Festa Pdoviriciã o Bicharei Antonio Ferreira de Souza 
"ÍMtanga, o qual no cumprimento dé seus dev eres, tem sido um dedicado nu» 
Süifir da admmistraÇíío.Sâo ríderianíSs os serviços por elle prestados á causa 
publica, que mdito ainda tem a esperar de sda intellicencia, energia e pa- 
iriotisírio.

. SECRETABIA

Sdrvé de' Secretario dVstíí Repartição o Bacharel Joilo Francisco PoggL 
de Figueiredo,' (pn>, com os demais empregados cumprem hem seus düven-si,- 
S c g rrn d O1 es to u m fn v m a d o. ‘

Tendo sido iG tinia mente por mim1 licenciado o referido Secretario, fòi 
substituído, dítrau-te o seu impedimento, pelo Arnsou-nse Francisco Pinto de:* 
Siqueira, confonrm ine foi dbínmnhicado em 11 de Julho do a&eo corrente, 
l;í n 9 de Setembro reassumiir elle o exercício do smi cargo, renunciando o;! 
resto d a-, liceu çla. Como trimbeiú mç foi com num içado.

O L>í, Chefe de Polícia trouxe ac nwu conh-cimsntá que existindo na 
Companhia de Pohcht grande mimero de ciaras, estava elía bastante- sobre-»' 
carregada de servie v g que'concorria prra algumas irivgmlaridades :ao serri-- 
Ciada policia Urbana, que aíiáscon vinha rnsluorar ;• razS.o porque rssoívi a u - 
tórisal-o, em 19 de' Maio,- a rrea' quatro agentes pop ciará, nt ftrma pnr e lle1 
proposta, percebendo cada uni d’eiles os vencimum os fixados parti o: soldado 
dbtquellíV Cüii: pauiiia.

Os ciiladaos uou.eados para rss>s lugares ashirnirarn, em datà de 2d do 
M‘’smo mez,* o exercício1 de suas fnnoções,. mis"quars emiti (lUa-ni-ainda por as-- 
Siiíi exigir o serviç i policial d’esta Capital-Í

DELEGADOS, SUBDELEGADOS ESÜPPLENTES

Durante a mtnlm admiu 'atração e sob-‘proposta do Dr, .Chefe" de Pó! Pia. 
exbni,reÍ'um':I)élbgadrj1 e nomeei üohv exém-réi sem subdeiegadoa, e'nomeei' 
tuiva; e iiualmeute exón^vei cinco supplentcs, e ii nm-ei sendo elies oe
diversos termos desta Provinein, couato se a eh a declarado cia Meses-eis actes' 
bSiciaes, oppur tuna mente publicados.- '

GÉABBA NACIONAL- . '

Por decreto de 2 de’Junlm ultimo o Governo Imp ria! a- pedicift <1 o ■ G - 
remei Aní.iniir.1 Pinto Eum-emvGmnmandíuitr Superior da Gari Ha N-ácinmi 
um Comarcas <ia: Capeta! e: 1 'oticeíção ,ia■ Sorra, lhe èmicmíço ieforrna no 
mó posto, íi- une a rido paia .mb.-úituh-u o Major Manoel Cm-turno cuja
Patente ainda se aehri na Sem reto na do Gnvynm çara ofHnm- cónv-u-enfcsi 
■ TambenP-por d-nvUrda imçina data toi níuiieado o Ma ■ Antuiio lio» 
dGgises d;V:<'unha para o 1 posto do Oroiiei Commínidánte Superior da Guarda' 
ÍV-ííhdbI das Comarcas de 8. Mínheuem Santa Cru 1 quê se achava vago ncr 
rivllecimenio ;io Barão de Timbuhy. *

Ainda por DeCieto da mea ma datí foi ■ nomeado: o capíiâo O d o.íro José
’  ̂ "
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; MuUvlcFp-ára A posto; d e .Maior Ajudante Ide Ordens Secretário Geral do 
mando; íínperior da 3 o ar;! a Nacional do Centro. Assim como os primeiros, 
ua dons últimos ainda não' eri curaram receber as suas Patentes. : *,

, Tendo o Ministério dos Negocios da Justiça, em A vigo Circular de 26 dai; 
Outubro do anuo passado,exigido a mnppa da força da Guarda Nacional a pu
ra da na ultima qualificação, á que se pFOceèhu riais Paroehias desta Provín
cia, em daia do 25 de Julho ultimo, reiterei aos Cqm mandantes snpeçiafrs 
as ordena aue nesse sentido lhes farão expedidas pelo irtqu aqteçjssor é até 6 
premente ainda não natisfiseram semelhante exigência. :

Em virtude do que toa foi recorrí mea d a do pelo mesmo Ministério em 
Aviso Circular; de 30 do Jqnho ultimo, ordenei aos Commatplantes Sunerio-/ 
res a fiel observância da disposição, do art. 1* § 7- da }ei n. 239*5 de 16 de 
Setembro de 1873 e art. 48 do Líçcréío ti. 5573 dq 21 dé-Márço de 1874,com 
referencia ás qualificações da Guarda Nacional iFesta Província, afim de se-r 
iem feitas nos períodos determinados nbquellas artigos, bsm como para qà® 
tenham logar as revistas de mostra, e exercícios cie nistrticção, na çoníormi- 
dade do artigo J* § 5" da citada Iti. '

Attendendo á proposta que rne foi qpreseut.ada psjo Capitão Cominan- 
dente interino do Batalhão da lieserya da Gqmla Nacional dás comarcas 
da Capitai e aptieita, q a inforipaçã » prestada" peio Commandante Superior 
interino, em ofificio de 21 de Agosto passado, por actn da mesma data n-i- 
uipsi o cidadão Mnrcelliijo Pinto de Alvarenga Carneiro para o posto de A i- 
ígres da 1‘ Companhia do referido Batalhão que se, achava vage- ‘

opilA S PUBLICAS PRGVIAÇIAfES

Tetp occupado o logar de lhspector, o cidadão M&ximjno Ma ia.
Ém execução da lei provincial n. 32 de 26 dâ Abril qitimo, nomeei po  ̂

netos fie 13 de Maio, dtt is CommissOvs, sendo tuna cónjtposfa dos cidadãos:— 
Tenente Coronel João Manoel Nunes Ferreira; como presidente. Sebastião 
de Freitas Lyra. Melecio A|anp de Souza, Major Diómingos Vicente Gonçal
ves de Souza e Joaquim Francisco Pinto Ribeiro, e outra dos cidadãos Igna- 
cia de Salles França Bareejlos, como presidepté, Ma ria no Ferreira Naza- 
retb, Pedro Stéen, Pedro Geraldo e Ühdç.k Kuster, afirp de agenciarem do
nativos nas freguesias de Via una .e Santa Lçabel, para serem applicadas às 
obras de que trata a ifnqnjfioiiada lei. ;

: Até :a preséiue data não me çominu nica ram o resultado das suas dili
gencias, : ■ <
, : Em 2 4 Ma*° dispensei, a seq pedido, o çidadão Antonío CandidoMos 
Santos, de membro da Com missão encarregada dos' melhor,iiment*s? 
da estrada de itabapoana a ViUa du Caçhoeiro de ítapemirim, norneaiícLO 
pura substituil-o o Üidadão Oiqero Bastos. ■ ' ' '

. J)o mesmo m,odo dispensei eíp 8 dé Maio o cidadão Olímpio Ribeiro de 
Castro, de tm-tnbro da Cotara issãu “ncarreguda dos melhoramentos da esten
da do Cachfieiro de Ítapemirim à ponte à<jfMimo$o, fétido nomeado em sub 3-̂  
tüuição o cidadão Antopio Ferreira da Silya, ' ‘ ! ' ' '

Não t-ndo a MeZá de Rendas áa Yillç da Barra de S .' Matheus numera- 
Na sufSe tente para occorrer ás despesas com a desolwtnicção do rio ítaúníisç, 
pm data de" 4 de Junho, expedi as necessárias ortens aó Thesouro Provincial 
ttosenlidó de ser entregue pek dá Cidade do mmmo nome à respectiva ctin-
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jroissjo, a quantia de 5003000 reis para continuação dos trabalhos a sen
cargo. . „ ,

Tomando em consideração o quanto rae ejtpoz q Vigário da Freguesia 
lr]a Serí»*, sobre a necessidade de completar-se o miiriero dos membros da 
e.oinmissãa encarregada das obras de que carfece a Egreje Matriz daquela, 
Freguesa, nomeei, em data de 14 da Junho, para fa?er parte da referida 
eommissão p Gapitão João Cardoso Castello, e recomimmdei ao mesmo Viga- 
pio que prestasse os auxílios a seu alcance para que as referidas obras sa: ■ 
jreabsassem com brevidade e perfeição na forma do contracto jâ celebrado' 
coir. p artista Manoel Lauriano do Bomfím,

Tendo o Dr. Chefe de Policia em oíSclo n. p7 de 10 jje Juntm ultimo 
representado á estaPresidencia sobre a necessidade de realisar-se alguns re
paros da que carece a cádeiá (Festa Capital, elevar-se a effeito as medidas, 
urgeütes que então reclamara; tendentes a melhorar a? suas condições eco
nômicas e hygienicas, por oiticío n. 444de 11 d’aquelle m?  ̂ ordenei ao 
mspçctpr das Obras Proyiuciaeá que providenciasse no sentido de cffactuar 
ps cuimertos indispensáveis de qua necessitasse a referida eadea qa forma re
quisitada pelo mesnp Dr, Chefe de Policia, precedendo o orçamento ícape- 
ptivo para ser autorlsado o pagamento da inaportaqeia orçada, 
tí porque taes obras ainda não fossem orçadas e menos rèalisadas, por nova 
requisição dq mencionado Dr. Chefe de Policia, reiterei, «ip data de 13 d'es- 
te mez, a ordem expedida ao referiiío Inspécior, exigindo, com urgência, o 
,seu cumprimento para definitiva deliberação aperpa de tão palpitante necesv 
si d a de. : ■

Tepdn a Çaraara Munipipsl da Villa de Çurapary me representado a 
respeito do estado de ruína em qua se acha a poufce sobra o rio Perocão do 
mesmo município, a ponto de dificultar o transito aos viandantes, ordenej 
em data de 14 de Agosto ultimo ao Inspector das ubras Provineiaes. que se 
dirigisse áquella localidade, afim de rsarninar a dita ponte e orçar os repa
ros de que eila neçesMtar para sua segurança s communidade publicai

Noticiando a «Folha da Victoria » de 2S de Agosto ultimo que na estra
da geral dê Mangaraby, no logvar da antigo porto, desabara uma ponte,qua 
çoiü a pequena quantia de duzentos mil reis ( 2003000 ) podia ser r.-construi- 
da, ordenei ao rae.-èno Inspector das Obras, em dàta do 1‘ do corrente rnez, 
,qüp alli fossç, e yqriticassea etactidan da iioticia, bem como a possibilidade 
d’essa reedustrucção com a quantia indicada, apresentando-me em todo caso 
o respectiyo orçamento, si essa policia fosse veridlna. ,

At  ̂ q presente ainda não me foi apresentado o resultado d'essas íncuin- 
bencias.e por isso deixei dç providenciar definitiva mente a respeito dqs serviço 
incumbidos. '

TERRAS PUBLICAS

Jüizo CoMMiss|Rxo1̂ .Gqnsii3erando ser de grande extensão e primeiro 
districto do Juiso Oémnussario, encarregado das legitímaçães de posses e re
validações de sesmarias de tevrag paçticularps, e medições das devolutas 
mandadas vender na forma das ordens do Qouerno Imperial, por acto de 5 
do correntp mez, rçsotvi separar do mesmo districto ós municípios do Espi- 

:rito Santo, Viánnae Guuraparv, para formarem o oitayo districto, dando-lhe 
d omo Juiz Commissario o Agrimensor Hsrmaim Schindler, com es s dariqa d 
p molnmentos marcados na Resolução Presidencial de 11 de Julho de 180Lf,
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sob n. 31, e mardando ao mesmo 'tempo; ò: praso ie- doze- mefces por» gerem 
medidas as tçfrás adquiridas pôr pos-ies,. sesmarias- ou outras concessões su
jeitas a legitimação ou & revalidação.

D no viu Juiz Comínissa n o jâ. -solicito a? o competente titulo, prestou j nra- 
menta, e ciUrou em esereicio-:ias fun<-çõas inliérente» aoseú cargo-

NAVEGAÇÃO-

A-ttendendo- amque.reqijrreo o cidadão Luiz PSreir» dos-Soutos; contrao' 
tante da DíivegáçSo Enviai do rio S. Malhem e alguns dos sem-affltieiitcs, 
solicitamio que lha fossa prorog.ado o praso para inaugurar a mesma- unve-- 
gaçãíp,.■vista uno poder estabelecer esie serviço dentro do praSa-a que estava 
obrigado p:?r contracto, emeonmqnemúa das diffieuBades que tem encontra
do em emiti ir acções è organisar a n-■cessaria companhia, resolyipóf déspa-- 
rim de Ülde Julhò pruri igar ■ até 1; de Janeiro do áitno vindouro' o referi d ó* 
pifáao, p*ig;ui;lu o concessionário os-iraposms devidos-pela mesmar prorogação- 
]ia oe-n!timiidade-dá lei orçamentaria vigente.

ESTRADA d e  fer r o  desta  c a pita l  ao rio  t a r d o

Dando execução á Lei n, 38-de ‘2 : d? Wãió ultimo, e a requerí mento rio ■ 
José Moreira Barbosa o Bacharel: Eduardo Mendes Ltm-oeiro; concessionários 
da-estrada de ferro desta capital às cabeceiras do Rio Bardo, em- data de I T 
de Agosto approvei- as báses uccordada:! entre 6 Dri-Procurador Fiscal da 
Fazenda ProviuemTe os mesmos- concessionários representados-por'sep prc* 
curador João A frigí o Ag ui era, para ser lavrado o respectivo termo, cm-sd di
ta mento :io-contracto celebrado em í 9 de Novembro de Í88‘J, pagando OS" 
contrastant-es os;impostos que forem- devidos- à . Fazenda- Provincial ; o qoej 
haverá eetar regularnunte concluído.

ELEMENTO SERVIL

■Em-dista do 10 de Mrio-remmtmndçi aos Juizes de FPreito e Míimcip-iPs* 
que pelos meios ao sen alcance fizessem rígcrosamenie observar as disposições-. 
qo .Aviso d-0 Ministeriu dos fíegocius da .Fazenda de 16 de Julho dçi anno- 
jci.s^ado, a. rim do que os yalore.s dos esernvos briíiilo rasos veri, dVlles possa íri- 
bectar-sti periodicamente, o maior numero póssivel ; por couta das quotiis que? 
para isso forem distribuídas amada munieipio, ■

igualmente reco nauie iidei «ns Juizes Mumcipaes qqe rerrrcttessrn ao Dr. 
Cht-fe.' de Policia nina relaçfio, conuos neces-ar;os t-scri1oo mieistos,dos escravos - 
que se fórení. libertando pelo furuJo de éni-sneiiiíiçào, afim de podéi-' squeiM 
auini idade, corno lhe recoumendei na tii asma data. fizer cumprir pelos meies; 
a seu alcance,,a p = evidente disposicàb do §;,5i do &rt. 6;- dá lei m 2040 dé 28 

'da Setembro de 1-87Í, que susjaiiá iiispccção do Governa portspa.o de cinco 
amir.s oV-'referidos libertados.

Tendo chega lo ao meit conhecimento que o Procurador Fiscal' iate ri no 
da Fásefida- Geral, em audiência do Juiz .Municipal supplt nte dó termo d’es- 
io capital; aceorjava.' com o Oonitãu João Martins de Àzsmbnjá Meitvlles á 
liberdade condicional de mí.i escrava — Custodia. oi assídua d ; paro ser - alfa r- 
rh-ubi: pelo fooJu 1<j-emancipação, ent- date d c  23 Je-Muio ordenei- ao refeç ■*-
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Procurador Fiscní qne promovesse petos meios jnridiCos a- nnnullaçãò do- 
Bfesmo ãecordo, por não ter fundarm-mo' na legislação sobre' o elemento ser- 
■>Íf qtie^no caao verteme'sà oílmitte a liberdade plena,, e também por ser 
contra rio aos princípios de direito Cirmmrtm sobre contractos de semelhante 
rtatnreza,-coinindiriduo qn*e'ainda não- fòr-siít-juris» e* bem representado 
pelo-CuWdor que » lei tem estabelecido. Constou-me que dfesta providencia- 
resnitãra* ficar a mencionada estrava plenaínenta liberta,' dispensando o seu- 
sepbor qualquer indemtiisação pelo fundo de1 emancipação..

Tèndo a junta Classifk&dora de1 escravos do município da Serra e No
Va Almeida, me consultado s l quatro escravos classificados ptirâ  serem: liber- 
^dos pelo- fundo de* emancipação, e julgados os respectivos arbitra- 
nientos por sentença,, que não pôde ser" effectivâ por falta de quota, deve riam 
ser novamente'classificados de preferência a qualquer outro, em data de 3 
de Junho mandei a respeito observar'os pareceres do Inspector da Thesoura- 
Pia de Fazenda e Procurador Fiscal interluo-, par conterem dmitriila que con
siderei fidmúsívele j u r í d i c a _

Em data de' (0 uo Maio citado chamei' a attetição dos Juizes Municipftés 
paru a-disposição do artigo Ô7 do Regulamento mandado observar por D è- 
ereto u..5l35de I3;de fíovembro de* lfiT2, que não permiitè o deposito1 d» 
insignificantes-quantias-, a titulo-de pecúlios-q.ue escravos* exhihni para re
quererem arbitramento dos-respectivos valores-e consequente tnanuiuissão ; 
porquanto 03 legítimos-interesses du Estado não deverão prejudicar' os- direi- 
fcsfios Senhores dos escravos, legal mente ainda existentes. fi

lím data de 2U'de Juo h ore e o m m e n d e ia  o 3 Presidentes-d as Ch m aras-Mu
ni cip a es e Pn-motores Public os que observassem fielmente as disposições dq- 
Aviso do Ministério des Negneios dlAgriciiltura, Çoramercio e- Obras Fubli- 
qús dé-31 de Maio anterior, que-determina qne nas classificações das- escravas 
casadas com pessoas livres, de vem- ser preferidas, não-só as que tiverem maior 
numero do filhos livres,, menores de oito a d nos, como lambem as que tive
rem- mai«r numero de-filhos livres, menores de vinte eúrrv amros;-e em ■
dadedecircumstancías- deve merecer preferência’ a- maior so mnaa de pecúlio 
rralísado ; e bem assim recomaiendei que os trabalhos das mesmas Juntas- 
durassem, no minimo, quinze dias, afim de dar tempo a recolher todas as-1 
informações precisas e attender ás reclamações uos interessados, na forma- 
estabelecida-no mésma-Aviso:-

fíORTE DE MADEIRAS DE ÉEl

Em cumprimento do Aviso Circmlàr do Ministério dos- Negocios dMigrie' 
ou-ltura,, Comm-n-cio e Obras- Publicas, de 3 de Junho ultimo relátjvamente- 
ao córte da madeiras de íei nas mattas do Estado, recommendei aos Juizes1 
Gora missa rios dfest® proviiicia que tivessem- muito em vista a stiá fiel ,0 bserv 
vancie, como anteriormente já lhe fora recommendado em 23 de* Agosto de 
MSI,  em cumprimento do Aviso,, também circular, do mesmo- Ministério, de 5 
P2 dò citado inez a anno, então rétneüidü. „ ■
. .. E para-que melhor e mais de perto possa ser fisciilisaáo 0 córte das refe- 
íifias; m a dei ra a 0 rde n-3 i àquelles funecionarios: que viz assem os despaeho&das 
que houverem de ser exportadas para fora d festa - Província.- -

Mfe&te sehíido providenciei-para que as Estaçõaa íisc&es fias rendas1 prqr
* ' ' G.
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viticiüeí. não permitiam a exportação d’ecsas mudeir/is sem q»9 o? respecti
vos despachos estejam visados pelo juiz Còmmissario do distrícto em qua se' 
pretender realisar á segura exportação; sendo appreheadidas rs madeiras 
quando a referida formalidade não estivar verificada. .

N'esta hypothege o chefe da estação provincial deverá communícar o tftr 
cto ao exactor da Fazenda Geraj mais visinho para que este compareça® tov 
ine couta, por appreheugão, das rpadeiras impugnadas, observando ulte-j 
riormepte as instrucçOes que a respeito lhe forem dada® peio Inspector da 
Tljtesourariii de Fazer» d®, a quem dei conhecimento do exposto para obser
vância do Aviso Circular do Ministério d®, Agricultura, Cpmmercio e Obra® 
Bub-licas, ultimamepte recebido. ,

Algumas difficoIdades terrj qccorrido na execução dag orjeng assim ex
pedidas, as qunes me sendo apresentadas pela Gamara Mmycipnl da Viila de 
Hanta Cruz, decidi, em solução, qne o juiz Gommissario do Jpistriçto pefcoiv 
ro frequentemente, e sempre que ha necessidade, os diversos pontos de sií% 
circumseripçAo, razão porque poderá ser procurado pelos interessados, unán- 
do assim lhes for convemepte j accregcenJp qqe s providencia expedida á 
bem dos interesses do Estado achasse affecta ao Ministério competente, em 
virtude do suas recommendaçOes a respeito do illeq-al córte das madeiras de 
lei, abuso que não forá reprimido pelo antigo systeoia que aquella Gamara 
pretendia que fosse restabelecido. ' ’

Entretanto declare', que si a pova p/atica demonstrar serjos inçonve 
mentes, estes serão removidos o p por tuna mente, para que fiquem conciliados 
os interesses publico® com os particulares.

Do modo analogo resolví outra consulta que trouxe ao conhecimento ó 
Dr. Inspector do Thosourp Provincial, sobre representação do Administra
dor da Meza dp Rendas da Barra do Rio Doce, recomménijando-lhe que fi
zesse observar a ordem expedida era officio de 15 de Julho ultimo ‘sob n. 
240, em quanto o contrario não fosse determinado.

COMPANHIA DE APRENDIZES MARINHEIROS

Reconhecendo a necessidade de evitarem-sa duvidas e reclamações in  ̂
tempestivas que podera prejudicar os interesses da Fazenda Publica, em da- 
tu de 24 de Maio deste anne, recommendei aos Juizes de Orphãos dos termos 
^psta Frovincia, que, quando tiverem de remetter á Presidência menores 
orphãos para serem alistados na Companhia de’ Aprendizes Marinheiros, 
declarem si são remetimos eaj-oj ĉio, ca norásentadòs pelos respectivos pais 
ou tutores; e bem agúm se estos irecífimain o prêmio que lhes é devido, ou o 
rentmciaip em favor das menores apresentado®. * '

Achando-se sequestrada pela Fazenda Nacional a padaria, pertencente 
á firma social de Ríaga &. Oomp., qpe fornecia pão aos aprendizes mari
nheiras» e corpo fosse ajrendado esse estabelecimento a Manoel Gomes das 
Neves Pereira, mandou o Capitão dó Porto que do dia 5 de Junho era dian
te, foss.8 feito o ditoi forneciiüento por aquelíe arrendatario, por çe haver 
ello sujeitado hs çíausulas do contracto existente até o fira da 1* semestre 
do corrente anuo; áo qhe respondí remçttendo copia da decisão que em data 
dft 2 do citado mez, havia dado & consulta quo sobre o mesmo assumpto m® 
$ífera o Inspector da Thesoúraria’de Fazenda, ist« é, que nada tendo repre-.-
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sentado a respeito os ditos contracton-ter para se eximirem cias multas em qu 
incorressem, era de suppôr que estivessem habilitados a cumprir o seu con
tracto, que, aliás, breve mente finaiisaria, por eer de duração semestral. O 
contrario podería pecasioaar reclamações em prejuiso da Fazenda Nacional.

ALISTAMENTO MILITAR

iNá conformidade das ordens do Governo Imperial, recomraenrleí ao$ 
'/uizes d.e Paz presidentes das Juntas do alistamento dos Cidadãos aptos para 
p  serviço do Exercito e Armada, que no dia !■ de Acosto do torrente auno, 
tivessem legar as rreumçes das mencionadas Juntas.

Gom effeito, np dia legal reuniram-se ás das paro chi as da Capital, Ga- 
.íiacica, Mangaraby, Víatmu, Espínto-Santo, Serra,, Nova Almeida, Linha-- 
tes, Itapemirim, Óscboeíro deste nome e Veado.

A da ftegtieziq do Queimado só a 4 de Agosto pô le iustalíar eens tra- 
halbos, att,entos os motivos allegfiáos, e a de Benevente a.l@ do dito inaz 
purse ter dado a bypothese prevista nu art. 25 de Regulamento de 27 de 
Fevereiro de 1875. ■ ;

Deixaram de reunir-se na epocha nprasada pela lei. em visfta dos moti
vos que allegaram, as Juntas d&s paroebias do Alegre, por ter adiado a sua 
reunião para o dia 1$ de Agosto, dando-se a mesma círcu instancia do art. 
25 do citado Regulamento. . .

Quanto ds Juntag do Rio Pardo, S. Pedro de ltabapoana, Santa 
Izabel e ltabues, designei novos dias para mstaUarétn-sa, e começarem os 
.ípus irabalhps, na forma da lei. ‘

As Juntas que fimccioparam nos prasos legaes, submetteram seus tra
balhos aos Juizes de Direito Presidentes das Junta1* ítevisoras das respecti
vas çomarca3, conforme as participações existentes na Secretaria da Presi
dência. 1

Deixaram de çammunicar suas reuniões, a» Juntas das Parocbias de -S, 
Mathews, Barra deste nome, Riacho, Santa Cruz e Ca rapina ; dever que ci
las ainda cumprirão, provavelmentó.

AGENTES DO COBREIO

Tendo q cidadão Miguel Pinto Ribeiro, Agente dó- Correio de Santo 
Cruz. requerido a sua exoneração, em data de 10 de Junho foi deferido,'no
meando logo para substituiI-n? sob proposta do respectivo administrador, as 
CidãdãQ Francisco Alves áa Motia. ‘ ,

Attendendo ao que também me requereu q cidadão Cincinato Pires Mar
tins, Ag ente do Correio de Piurns, e á informação prestada pelo menciosado 
Admiíijqt rador, resolvi em d$ta dè 31 de Julbo exooeral-o do mesmo cargo, 
b.nomear para substitui Vo o cidadão 'Domingos Maitins da Fonseca.

THESOÜRAIUA DE FAZEND.4

Sob a inspecção do intelligente cidadão Man o ei Coelho Bandeira iís 
Mell o funcciona esta Repartição com a possível regub-Vade.

Tendo o Ministério da Guerra, eih Avíse: ds -ii V Abril nltimo, me dé-
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GÜarad'0 haver n’fi3Sfi Satü solicitado do da Fazenda a neccssaría ordfetrr u<V 
sentido de ser habilitada: a Th-som*;-; ris com o credito do bT:000'000 para oe 
correr ás despesas -dhquelle M,inisterio até o fim: do éxei cicio cnni voncimén" 
tos militares, determmM á mesma Tliesmiraria em 2  de iMaio do corrçnt- 
ntmo, que observasse desde logo a dhpnsição do citado Aviso, eth-bóra na.’1 
houvesse ainda sido-recebida a ordem solicitada, que. sõ c;n 26’’do refcrid0 
mezde Maio fid expedida pela- Portaria do Tbesouro Nacional, ao b n. 12, fi° 
cando assim d efinit ivamente auiorísado o referido credito*

Tèiulo-se procedido n’csta Repartição a concurso p a r am r ee nchimeútb de- 
um dos Jogares-de 2S- EscrifUurario, vago poraccosso-do respectivo- serven
tuário, e submettidos ao meu'conhecí mento todo» os papéis; relativo»- ao mes-. 
tuo cóncuraó, i’esolvi, por scíio da20-de Maio,, nomear provisoriamente o Pra
ticante José;Augusto- Monjárdim de Araújo, proposto em 2 ‘ W ar pelo-Ina- 
pector. db-sta Repartição, em offieio de:28 do dito maz sob: ir. 111', por ha*-*: 
ver desistido do direito que Ibo podesse competir; d 2 ‘ iíscripturariú> d-Al
fândega Godofredo da Silveira, 1- pnposío no citado offieio- ,

D’tíste acto, e nos termos do art. 1- § 3- do Decreto n, 4641'de 24' de' 
Dezembro de 1870, dei couta ao Governo Imperial, que se-digno a approv&l- 
a, expedindo o competente titula ao nomeado, que já se acha:em exercício de 
íkhi novo emprego, ■

Também foi nomeado pelo Governe Imperial para o lognr de Praticante- 
da mesma Thesouraria, vago pela promoção-do- Praticante Araújo, o cidadão 
José - Carlos de hino, que se acha em exercício.

A*1 requisição do Inspector da Theso-nram, era- offieio de 30 de Julho ul
timo, sob n. 152, resul.vi nomear o-advogado Bacharel Ernesto "Vieira- de- 
Mfelío, Procurador Fiscal ad-koc para dar parecer sobre o requerimento do- 
aomal Procurador Fiscal interino—Manoel Augusto da Silveira,.mu que pe-- 
dimpagamento integral dos vencimentos dos jogares de Procurador Fiscal s- 
dos feitos interino da Fazenda, em-consequência dé só ter sido .pago das-gra
tificações dos- mexes de Março e Abril proximus pasmados;

THESÜURQ-, PR0.VÍNCUL-

Csntinúamsta Repartição-sob .a. zelòsa-e ititeEigeiíle dírecçãò do Bacha
rel Gãmiílo de Accioli..Silva.'

Durante.- a minha administração-derám-se- as aiterações seguintes r
Achando-sa Lauriudo dos Passos Ferreira Ramos administrativamente-1 

suspenso dò exerciêio-dePorteivo-e Gãrtorario do-Thesouro Provincial,em con
sequência de grave? factos que lhe-foram attribuidos em relaçao-ao arrom
ba m e ti to d a - reparti çãe do.Correio dhsta-CapitaR e dhs a p p a r e ci m e nt o - d e1 di— 
itheiros públicos, que alü existiam,resolvi; por acto de 3.de Maio da corrente 
atmo,. demittil-o do referido emprego, a bem do serviço publico,; nomeando- 
para snb3tituil~o-o cidadão Eduardo Augusto de Figueiredo, que logo-entrom 
em exercício, e offérece garantias de idoneidade.

Por acto dé 2. de Julho ultimo, e em vista da-informação prestada pe— 
lo Thesoura Provincial em offieio de 1* do-dito-rnez; sob n. 153* resolví con
ceder a-Faustino Francisco do. Nascimento a-exoneração que pediu dó lógar- 
pe Gontínuo da mesma-Rcpartição e nomear para substituil-o o cidadão JswA 
Freire.-dá.- Silva, qu®-também jA se acha em exercício;-
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;iiEm Vista dr> quo ms requereu, com-at testado medico, o Praticante do 
:Thesouro José Ribeiro Pinto de Azevedo, por despacho de 20do mez de A- 
^osto, concedi-lhe Jrinta dias de licença, na- forma da lei, pára tratar de:
sua saude. , ...

Taiaketti còncedi ao Dr.- Procurador Fiscal da mesma Repartição deus 
mezes de licença para idêntico fim, em vista de attestade medicoj e favora-' 
yôI mfofmaçae’do Dr. Inspectór d'o Diésoiuo. r -

ORÇAMENTO P ao VlNClAt

Tendo e Dr. Vice Presidente da Assembléa Legislativa Provincial, eia 
officio dêf 23”'de Julho ultimo, sob n .-53, representado, em nome da respe
ctiva Heza para que se corrigisse a redacção do §- 101 do art. 1* do Orça-' 
mento em vigor, na’parte em-que se encontra um não ̂ -despropositado, de-' 
vendo o referido § ser lido assim — :-' « AOftOOO- sobre offici.nag de 
selleirO; colchoeiro, bahttleiro, e outros-- artefaetos  ̂ semelhantes, se jA- 
não pagarem Q impbstó do § 46 d’este titulo, e 50)1000 reis sobre casas 
d'e negocio que vendarem arreios para montaria,-nos logaves onde_ houver- 
casaS espaciaes d’esses ariigus »: deliberei remetter ao Th escuro copia da r e 
presentação alludida -para ua fina regalares--’ e ccuve incutes.-- 1

DIVIDA ACTIVA

Sendo-ma submettida a consulta feita pelo Dr.' Procurador-Fiscal, - em 
officio de'5 de Junho ultimo,'«obre o modo porque devia proceder na cobran
ça- da divida de exercícios findos, por isso quê tinha da ser feiia:simultanea
mente com a do exercido corrente em cumprimento da lei n.19 de 5 da Maio 
do annd proximo passado; e tendo em vista a resolução tomada-a respeito 
pela Junta de Fazenda da respectiva -Repartição, decidi concedendo o praso 
de 30 diarpara serem convidados, por edital, todos os collectados sujeites 
ao pagamento de dividas de exercícios findos, observando-sé, porém, a dis
posição do artigo 3- da lei do orçamento vigente, que autorisoam cobrança - 
pessa divida eoin dispensa de multas e- custas*-

GUE DITOS SÜ-EPLEMtNTARES'

Em ■ vista de requiSiçãb dbcfimsntada'do-Inspectór do i  besouro Pró- ■ 
YInciái, resOlvi abrir uua cradito supplementar da quantia da 14:760$123 rs, 
fia conformidade da autorisaçãa concedida pela lei Provincial n. 40 dé 7 de 
jdaio deste anuo, para occorrer a d i  versas despazas até o fim doexereicio de"

1883—1884 pelas rubricas seguintes : ■
!■ Aluguel de casa onde fu Leciona a 24, cadeira da-̂  Capital 
« Idem para outras aulas ,

«- d Expediente para a Secretaria da lustrncção Publica - 
'Vííi. Expediente’e impressão do Tkeaouro Provincial-

ItiOÍOOO- 
6:780$000 ■ 

3678302. 
533ff7jí3- ’
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f« ,§■ Idem da Secretaria doGoverno _
* 4 ’ Luz,.agoa e asseio de cadeas e quarteto 
« 5- Sustento e vestuário a presos polires 
> 6- Condücção <to è diligencias policiae?

'3:3638610
1:0773800
Í:I34§]40
1:3438200

. - . . ' 14:7608123
Para execução da lei n. 09 de 15 de Maio uhitno tombem abri ata oredi- 

to esüecial da quantia de 2808SQQ reis para occorrer ao pagamento da gra- 
tifieacão concedida, pela 1*4 citada, ao Chefe da 1* Serção da Secretaria do 
Governo, por ter servido o logar de Secretario, por vaga ou impedimento

dú 6para r”alisar o pagamento da quantia de 3:0008000 reis reclamado por. 
Simão Rodrigues Soares, na qmriidítoe de empresário da navegação a vapor 
de Itanemmm, eautorisado pela lei provim-ial n. 36 de 12 de Maio -.do cor
rente armo, ainda abri oútro credito especial dtoqneUa im^rtanei», equiva
lente ás subvenções que iiao' foram pagas, de Janeiro a J.unno mulo, ná razao
de 5008000 reis mepsae3. . _ „

Por motivo idêntico qbri outro credito da quantia de 718820 reismara 
reriisar o pugiunmto raclamado por Galhno das Cliagas Roelta, na forma 
,da lei Provincial u. 60 de 15 de Mam citado.

FINANÇAS FROVíNCIAES

E missões de apólices

m  vista oo que representou-me o Tuspector do Thçsmiro 
vincial, em officio de 19 d« Julho ultimo, sob n. 172. requisitando m
d idas financeiras que o habilitassem: a reahsar o _ pagamento integral 
dos juros dá» apólices ®mittídr.a cm. virtude da lei provincial n. 38 da 24 (to 
Máio de 1882, e também outros de despesas ordmarias que se achavam «tra: 
Sctos e deveríam ser «.ftoctuados na forma da autonsaçao cçnfenda ; á esta 
Presidência pelo art. 15 da toi n. 77 de 15 de Maio uitmm, ■ detormmei-lhe 
que utosta conformidade,-e para o fim declarado, _ houvesse ae promover

2  « a »  ^ j y f r K S & l s  « o & s s
S & S i  * «  S S m ^ ^ í  w  »■ * « * * < •  1 8  1 8 8 2 '
te aus fossem :u phnivris a einissSo asoiin determinada.

 ̂ E porque em effieiô n. 181 de 29 de Jnlbo, me ponderasse aquelle Tnspe7' 
tcora difficnldade dc MOittír as apólices ]A lyt-hograpbadas por. serem de 
1 0008000 rris quando as dividas a p.gar eram, na maior parte, de qumitms

Sl. i i p s «b
t ó S !  o n. M l 4 . , » 4 .  n& tU o' W ? i .  J U i» ,

■fiua « « « n * ™ f , ram eraittidas cento e seaennta 0 ura a npo-í 
V ™ r». na * w íS n n ia  total d . 40.'80l»í000, eegundoTq
S n a ç o n à  *  t a t o  [« M d ®  i* >  W « > !»  VFoyinqal nitiitumente.
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DESPESAS E RECEITAS

: Qnfuidoassuipi a administração da Província; catava correndo o exercí- 
eio finaÃeeira ti3 ,1883 — 1884, cujo balancete :le mondava o: estado seguinte: 
Arrecadado por couia de diverãos artigos 190:6803807. Despendido por coi;- 
„t'a de diversos títulos 105*71^282. Saldo liqiiido 935$525i Agora, porem, quo 

.deixo a mesmo admiriis tração, outro balancete1 desse exercício, ja em liquida- 
&ófoa ' onstra o seguinte : Arrecadação por conta de diversos-artigos 

4í27é :36b 3692'. lAspundido por conta de títulos 27õ;190|579. Saldo liquida 
i ; i 7 8 i u 3 . . ■* '■ " ■ ; 1 w , ’

. FinãLmsnte o'balahcete do exercício corrente d.e 1834—1885, a contar 
.de 1 de Julho, é. esta data, é p ! seguiute:: Arrecadado por conta de diveraós 
artigos 43:0733142. ■ Despendido por conta de1 diversos .títulos 38:5433254 
Saldo líquido 8:5293888. 1 '

X)o éxposto se evidencia que se a minha administração, por falta de 
-tempo, e principal mente por' insüffic-ieiicia de habilitações não consegui o 
.eolloear o .'fhesouro Provincial nas circumstanciaofiááneeiras que cordialrnen- 
,rte desejava, todavia obteve algumas vantagens, por isso que as despesas do 
exercício, corrente estão quitei em. dia, havendo o saldo acima demonstrado; 
e as dívidas passivas do exercício passado, jã liquidarias, sompoando Es. 

,,48:1733089, áeham~sU hoje redusidas a Rs. 12:8073703, por terem sido pagas 
diversas na irOpo-rtaucU de Es. 33:5053986, tudo segundo os dados opciaes 
,que me foram fornecidos ' -. ; i,:

Considerando ssr conveniente aos interesses da Fazenda Provincial, qua 
■todos qs contractos que lhe forem oneivsoâ sejam renovados, uns por semes- 
,tre, como os d.e fyrnecimrpto dé viveres paro' as praças de policia, illumiiiíu 
çâó dos quat.eis, e alimentação dos presos pobres, e os demais por: auno, fi
nanceiro, precedendo sempre a copcurrencia da costume, recommeudei ao 
Inspectordo Thesouro Provincial que observasse e fizesse observar a referi* 
I;da, regra,except uando apenas os contractos que par lei tiverem tempo de 
maior duração, êxpressaménte declarado. :i - ,

Náoesiaudo o contracto iniciado para ofornecimento do fardamento das 
graças da Companhia de Poli ei í, nos termos declarados no § 2- T tu!o 81 da 
lei orçamenta ria. do exercício corrente, cujo-credito sendo 10:0003000 para 
ifardaúlentq,'equipamento e armamento, aqnelle Contracto absorvem todo 
,o credito somente'para fardamento, ánnnllei o procedimento havido, e 
mandei chamar novos concurrentaa para o mesmo fornecimento na forma d& 
-citada disposição orçamentaria. -

O mesmo: pretendente compareceu., e apresentou a sua proposta parq 
fardamento, mais favorável do que outra também apresentada, deixando o 
possibüídaáe de ser ó eqúipqinento adquirido por administração, quando não 
houver a bse lutam ente quem se proponha a ,fornecel-ò por contracto. . . :: 

Assim o fardamento foi defini ti vàniente' contractado. . ,
: : Também mandei abrir concorrência para o fornecimento de ohjcctos 

^eces-sarios ao expedi eu! o da Eeçretariá do Governo, e iliuminação dosQuar- 
iíteis d’esta Capital, por quanto ambos esses f. rneciinimfcos eetavám sendo fei
tos irregular mente, c com •jmovayel, se não certo, prejuiso á Fazenda Pro
vincial. v , 1; 1 ■ 1 1 ; 1 ■ . : ,
‘ ‘ Ainda:pão tiyd cqnhrcímen.tp do reaultado das providencias a respeito
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do prímeíro fornecimento* quo aliás é o mais importante, e exige ri goro ar 
'fiscalisação pam ser econoinisado. ■: \ . ÍV í

■ Em officio de 6 do mex corrente,, sob n. 210 propoz-me o Inspcctór d<r 
Thésouro a conveniência de serem chamados nas localidades de fora ds 
Capital, por intermédio das respectivas EstaçOes Fiseaes, concnrrerites para 
o arrendamento animal de casas para quartéis dós destacamentos è detenções' 
provisórias, e-bem assim-para o fornecimento de lar, og-o* e asseio dos mes-= 
mns qnarteis, sendo as propostas súbmettüas á' Repartição eeatral.ds^euja- 
approvação ficará dependendo a eflhetividàdò dos contractos-.

/  Approvei a medida economica propcsta pelo Thésouro,- que aõtn d u ví dis
tará expedido as necessários ordens para sua raalisação. 1

MESAS DE RENDAS

Achando-se vago 0 logar da E-scriváo dá Meza de tlen-Ias da Rãrrá db’ 
f. Itáhapoana, resolvei; sob proposta áo Dr.- ínspector do Thesomo -Provincial,1, 

em oflicio dê 20 de Maio ultimo, sob n. 103,: nomear o cidadão João duCas- 
tanheda Piinontel para o referido kgar,
■ Áttettdetiâo ao que me requereu q cidadão Custodio Teixeira Mãia, A*- 
Ifeato-de Rendas proviciaes da villa .do Caehoeíro de> Ibvpemirim e à infor
mação prestada pele-o-mesmo Ínspeuto?,em oSicio de 27 do referido mez dè- 

-Maio,..sób n. 125, por acto de 28-<lo dito mez,... resolví exotiaral-o do men
cionado cargo;. e tendo em vista a^proposta que ma £oi apresentada pais 
mesmo lospoctor, em Oificio de 7 de Janho, resolví,.por acto-de 10 do dito - 
iuez,-.mjm«aE-o cidadSo Antonia das Naves Marina, para uquelíe cargo. - 
' Também, sob proposta constante do oífieio de 17' de Junho, nomeei,', 

por acto de- 18 do roferido mez, .0 cidadão José Pereira Duarte do Nascí— 
mento,.para o Iogas da admíuistra&yr do Mesa do Rendas- da Fregdezia do 
Queimado, que sé ach.ava vago.. ’

A? 'vista do que ms requereu 0 cidadão José Carlos de Lírio, gnardá dar 
Slesa de Rondas provinciais desta Capitai, e á informação prestada pelo Dr. 
Inspector do Thésouro, resolví, por acto de 19 de Julho ultimo, éxoneral-r; 
tio referido logar. ' , '

Cumpre-me ponderar a V, Ex, que não preenchia vaga deixada ; pelo 
exonerado, attendendo ao disposto no art. 6b da Lei u. 22 do 10 de Maio:- 
do a mio proximo passado,, que- determinou a suppressão (Tesse logqr, logo 
que vagasse.-

A.ttendendo ao q-ue-me representou 0 Dr. Inspector .dó Thésouro ■ Pro
Vincial, em ofirÈío de 21 de Junho ultimo,.da accordo com.o que foi-delibe
rado em Junta de Fazenda em. sessão de 19 do mesmo mez, enos. termos 
do árt. 4i § 12 do Regulamento Provincial <de 25.ds Outubro dé : 1875, que 
baixam com a resolução n., 174 dbssa mesma d ata, ..resolví, por acto de 23 do- 
citado mez, crear mais um logar de Guarda para a Estação fiscal 'duSanto.- 
EsLmrdo, servindo no logar denominado— B.om Jesus—na. forma requisitada 

De semelhante medida deverá resultar melhor, fí scalisaçãô das rendas* 
auqualla localidade,, e por consegujnte sna puúoit arrecadação..
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SECRETARIA DO GOVERNO

Com inteVligene.ia e grande pratica d Mire ,n lei" m-m-n i e csíar Reparti- 
(.50(1 0  mie' ;':n 1* Soe,cão José Pinto ITotuem de Azevi-do, par se achar va
go o logar fie Semmnuio fia 1 residência.
: ■ Autarisaiifo pefo lei provincial d . 59 de 15 de Maio ultimo, arbitrei a
,esse;-empregado, por despacho ae 10 de Junho seguinte, h grmifieíição men- 
s«l de 253000 reis, por haver durante o eveicicio do 1883 —1881 ' exercida 
igual iiiterinidade. > .

Para os fins determinado* no § £>■ do titulo 2 ’ dòattigo 2 ’ da lei do or~ 
comento vL-tente, communiquei ao Tlie-ouro Provincial que o Chefe da 2 ' ; 
Secção .Augusto Cazar da-Silva continuava designado na fotma do Regula-r 
mento de 31 de Dezembro de 1877 para o serviço doGabnmie <;a Presidên
cia. ■ . , ' ■£:.

Os empregados dV-da Repartição em gerai, se exforcam mnisón menos, ‘ 
per auxiliar a administração, no árduo desempenho de s-us deveics.

O serviço do arebivo, a cargo do ofSeia! João Corrêa dos San toe Mari
nho, achn-se em dm ; e é feito cum ordem e regularidade, preeiando-se aosc 
fins de sua instituição, si

- Cumpre entretanto observar qrao o compartimento oune P.iimeiona o or- 
chivo é nssàs acanhado, não oflforecendo aceuimnodação para os livros e pa
péis qns aíli entram diariamente. '

Urge, pois, auginem Ml-o, tanto mais quando O assoalho tem abatido' 
com o pezo das estante,-* sobre t-dle rollocadas, . ■

OunsftUaudo-ine o Secretaiio interino, se estão sujeitos ao registro, na-1 
respectiva Secretaria, os títulos do num "ações feitas pún Governo Imperial 
e q ii o transitarem pela mesma Secretaria, á vista do que dispõe o a rí. lfí(j 
§ 14 de R -gulftmento n. 187 de 3 de Outubro de 1882, decidi negativa
mente de accorde cmn o parecer da Tbcsourária de Fazenda, fundado na 
crd«m do Th sonro Nacional n.4 de 17 nc Janeiro do corrente anno,p\cephi- 
ando apenas caso previsto por iei provincial fe no regulamento administra
tivo. 10 embora aDprovado. ■

Em vista do que mo requereu o porteiro da Secretaria, José ds Sánt’ 
Aitna Lopes, coucedi-lhe, por despacho de 2 dVste mez, trinta dias dé li
cença,cí.-m ordenado que lhe competir, para tratar de soa saúde, entrando 
nogoso d’e‘1,1 iw mesma daia.

fNecessitando o edifício do Palacío da Presidência dg alguns reparos- 
Principal mente no telhailo faltando-lhe algernz nas fachadas do sul a norte 
ordenei á Thesournds de' Fazenda que entregasse ao Inspartor das ObiOs 
provinci&es á quantia d*' SOOÍíOUO r.-is por címta do credito concedido pm- 
Aviso do Miu sterio do Império de 2 do Junho ultimo, afim de ser appliea_. 
dau taes melhoramentos, cumprindo ao mesmo Inspector prestar contas da 
referida qaaut.a, quando reclamar novos recursos para os serviços de bus 
foi encarregado.  ̂ * ■ *

S/iLA DE ORDENS

 ̂ Como se snba, é por esta Repartição que se foz o detalhe de todo o ser
viço militar, cumprindo e fazendo cumprir as ordens doMiiíielerio daGuo.i- 
rajtio Quartel General òo Kxerci'o, e d’esta Presidência, servindo de Com-- 
fiiaiidanctt das Aroias, por não havel-o especial,

8
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O referido serviço foi regularmente exrcutido, p se açha ern -dia, lu- 
vondo-se cora intelligsuein o encarregado d^üe, que durante a minha a.|mg 
nistração foi o Tenente de Infmteria João Alves de Castro, ofiioial da Com
panhia (Testa Província, que mtenuamentu tem servido da AjuJauta d'Or~ 
duns a Chefe da Sala rasmectiva, '

Por auxiliar içve o 3' cadete da mesma Companhia Alipia de Almeida 
Nobre, de quem Rço aqui menção especial, parque a sua intelligéncia, apph- 
cação, e assiduidade, p isso lhe dão direRo pleqo. ■"

As ordens do dia da Quartel General foram opportvniamenta Jestribuida^ 
pelas Repartições a quem cilas diziam respeita, achando-se encadernados òs 
exemplares da Sala ae Òrdetif, evepto as dos annos de 1833—1883 por 
não tersra çido ainda recebidos os respectivos iiidices.

COMPANHIA DTOANTERU

Esta Companhia sob o commando do intçlligents e eaergica Capitão 
Nelson Pereira dó Nascimento tem marcliado com ordem e disciplina ri
gorosa. . ■ ■ ■
" .1 Havendo no seu estado completo o excesso de nove praças, foram es- 
ins dRshgádas, e seguiram para a Corte, na forma das reiteradas ordens do 
Ministeríé da Guerra. '■ 1 : ■ ' '

volcntaeios

Verificaram praça de Voluntários, depois de inspeccioados e julgMdos 
raptos para o serviço militar, cinca indivíduos, senio dó is nreengajados pop 
mais tres aimos, ■ 1 1 ■
■ Tambeip requereu novo engajamento por igual tempo 0 2 ‘ cadete 2? 
Sargento Jos.ó Pinto de SanTAnna, enjo requerimento submetei á solução 
do Quartel .General, á quem elle anterior mente já havia lequerido. :̂

JUSTIÇA MILITAR

Co^ elhgs de investigação.—.Mandei submatter a conselho de invést.i7 
g-ação os soldados ÂntoniodRimos íTOIivsim'e Sebastião Pinto Rangel pór 
terem deixado evadir-se ogalé Si mão', a quem escoltavam no serviço de fa
xina, o qual tendo sido capturado, ó Conselho manifestou-se a favor dos re
feridos soldados, atíendeado a esta circurnstaneia ; e ao tempo de castigo 
que já haviam snffrido. ' ■
? Ao mesmo Conselho foi submettido 0 soldado Manoel dos Santos por 
insubordinação, aggtavada, contra o official que 0 coinmanáava, em oceá- 
sião do serviçe. : : :

A accusação foi provada, e julgada procedente.
CiiNsiiLiíõ nÉ G ueiuíà. —Tendo 0 Conselho de investigação julgada pro

cedente a accusação feita ao soldado Maneei Antonio dos Santos por crirn* 
de alguma gravidade, mandei-o responder a Conselho de Guerra, na con7 
fòniiiiUde da legislação militar.
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CORPO DF SAUDE

A ^ rsenTaÇões,—Em diversas dams se me a p ron ta  ram os Doutoras CR 
íurgião-mó: de Brigada, grsiiliiadn, Fí rufou o José- Riria e 2.°* Cirurgiões, 
•II Jefóuso Theodoro Martins, 6 Aprigio Antera d» Costa Andrade, o primei- 
iò'.Teió d 6 Ri o de Janeiro, e os dojs «Ui mis da Proyincia da BaRia, ondé o 
segpúdo st* achava cora licença, ;

’ ExoNEç^çOps,— Por íelegi ammado l^iuistprio da Guerra de 23 deMaio 
altimn, foi charoado á Côrte, a seguiu po dia 28, s Capitão dn Corpo de En
genheiros Ja^o Claudinó da Oliveira Cruz, que aqui esiava encarregado das 
obras foi li tares, para ser empregado pa, Üointnisgão de engenharia da Pro-- 
vipcia do Rio Grande do Sul. :
J Também por telegrapima da mesma data, S. Es. o Sr.^íínistro na Guer
ra mandou que ge recolhesse â Corte o Cirurgia y-mór. de Brigada, gr:»du»áo, 
Dr. Firmino José Duria, que çumpriu esta ordem erp 9 de Junho, 18 dias 
"depois da sua apresentação,1 ' '

COMPANÍÍIA DH POUGU

Esta Companhia acha.se cemmandada nelo z°loso e antigo servidor do 
Estado, Capitão do Exercito r&jhmado, luto Livic da Si-lva. , 7< ■ _

No exercício corrente o seu estado completo é d-i H7 praças, inclusive 
5 ofBciaes : o spu estado eSúctivo, porém, é presentemente de 73 praças per 
faltarem 38, inclusive um Alfotes ggmluado. -

Informa o .cornamndante que o livro da registro das praças está com es- 
çripturação em dia ; e o de oíScios a diversas autoridades em poucos dias 
âcaiã do’ m«smo modo, notando que o primeiro encontrou escripturado até o 
anuo de 1873. _ 1

Referindo a coramissão quo ultima inerte inspiccionoü a esta Corapa-* 
uhia diversas faltas e'moveis irregulari lades, devidas, taivez ao m&o sy^, 
thema de sua escripíuração, mauJei quo do 1* do Juihi em liar» to* fosso alll 
seguido o systhema adoptado na Companhia de Iafauteria de linha, cujo 
cnmmanJatite prestaria, como prestou, os modelos necessários pafa o exa
cto cumprimento da minha deliberação, _

Ao Xhésouro Provincial ordenei,eia tempo, que fornecesse á companhia 
os livros pedidos pelo respectivo commandante, segundo a relação que lhe 
Ííi4'érnt‘ttida, ' ’
,V li’ de cter qua a nova escripturação esteja regular sendo de esperar que 

ella garanta a fiscalisação e economia dos dinheirus que a Província deepen- 
de para manter este importante ramo dó serviço publico.

DEPOSITO DE ARTIGOS BELLICOS

. Durante o tempo de minha administração nada oceorreu da natavel 
IPcsta Repartição militar, que bem pode ser, presentements, considerada 
uma verdadejra sint-cu?tf. ’ ? _

O tacto do,vestibulo do comportamsnto onde esta Repartição fuacciona 
ameaçou desmoronamento em consequência de uma forte goteira que ilesde 
muit K sobre clle fazia cahir aguas fluviaes. ,

Orçados onouéerto do -telhado, e outros reparos em paquone quantia
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fòmm ellas realismlo3, e a sua importância pag-a peia Thesouraria de Fa
zenda, por c-tiua da Ministério da Guerra.-

CONTUJSÂO

Tendo relatado os acóiitécímentrs mais importante d» minha admínis* 
tração, confessa que foi eila inglória,, porque o mào estado da$ finanças 
proYÍiiciaes iííLq mo peruiittií] erupreh^ndcr, menos realizar algum mel ao-?; 
ramenío material que perdurasse, atíestaudo 0 meuvivó interesse pelo aii- 
gnionto e prosperidade desta Província, qoe por muitos t-itulos crnsidero
camo se fosse a de minha naturalidade. ■ : , . . .

Animado, pois, destes sentimentos, eu felicito aos Eapirito-Santenses^ 
por verem os destinos de suá Província entregues ao intelligente é illustr^.- 
docidadao que, por Imperial Decreto de 9 de Agosto ultimo, foi honrado 
com a carta de Presidente desta Província, cuja administração, nesta data,,
lhe ó por mim passada. ^ „ , Tr „ .r Deus Guarde a V. Ex.

Palacío do Governo da Província do Espirito Santo, 17 de Setembro de 1884-

Iilm, -e Êxm. Sr. Br. Custodio José Ferreira Martins, M. D. Presiden
te desta Proyincia.

O Vice-Presidente ;■

José Camülo Ferreira lUbeJÍO-,
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